
Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios Três Rios, 11 de Junho de 2021.
BIO N° 1.674 - Poder Executivo

1 www.tresrios.rj.gov.br

Formato Eletrônico regulamentado pela Lei n° 4.498, de 18 de maio de 2018.

www.tresrios.rj.gov.br   -   Ano L   -   11 de Junho de 2021   -   Edição OnLine   -   N° 1674
JOACIR BARBAGLIO PEREIRA

PREFEITO

JACQUESON MARTINS LIMA
VICE-PREFEITO

GETÚLIO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO

CAROLINE GORITO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE FAZENDA, DA MICRO E PEQUENA

EMPRESA E DO EMPREENDEDOR

RICARDO WEBSTER MARTINS DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS

PEDRO HENRIQUE BRASIL
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DIREITOS HUMANOS

ANA PAULA AZEVEDO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

IZABEL APARECIDA MENDONÇA FERREIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE E DEFESA CIVIL

MÁRCIO MESQUITA MALAFAIA
PROCURADOR GERAL

WILLIAN PIMENTEL JUNIOR
SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA E 

COMPRAS GOVERNAMENTAIS

BERNARDO GOYTACAZ DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

URBANA E PROJETOS

OTORINO BILHERI DE SOUZA
SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

RICARDO DA SILVA MONTEIRO
SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

JORGE LUIZ RIBEIRO
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

THIAGO VILA VERDE
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

JEFERSON MERCÊS DE SOUZA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES

MÁRCIO JOSÉ WOGEL COELHO
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

MÁRCIO SIMÕES DE ASSIS
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO

E TRABALHO

JOÃO LUIS AGUIAR DA ROCHA
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

JOSÉ SCHMITZ NETO
SECRETÁRIO DE AGRUCULTURA

RÔNAL LANGRES FREITAS DE SANTANA
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA, POLÍTICAS DE

SEGURANÇA E COMBATE ÀS DROGAS

DOUGLAS DA SILVA ZANARDI
SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

RÔMULO CÉSAR DA COSTA
CHEFE DE GABINETE

JEAN LOUIS SILVEIRA
DIRETOR DO SAAETRI – SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE TRÊS RIOS

ARSONVAL SILVEIRA MACEDO NETTO
DIRETOR DA CODETRI

www.tresrios.rj.gov.br

LEI   Nº  4.783  DE  08  DE   JUNHO  DE   2021.

Dispõe sobre a obrigatoriedade das clínicas veterinárias e asse-
melhados situados no Município de Três Rios em comunicar a 
ocorrência da zoonose esporotricose diagnosticada por eles.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETOU, O PREFEITO 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, SANCIONOU, E EU, VEREADOR ÉR-
CULES RODRIGUES MONTEIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA MU-
NICIPAL, COM BASE NO § 7º DO ART. 122 DO MESMO DIPLOMA 
LEGAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam consultórios, clínicas, hospitais veterinários e 
assemelhados obrigados a comunicar a Secretaria Municipal de 
Saúde a ocorrência de diagnóstico ou suspeita de esporotricose 
em animais por eles atendidos.
Parágrafo Único – A comunicação de que trata o “caput” conterá 
a descrição completa do animal e identificação civil do tutor, com 
telefone e endereço de residência.

Art. 2º - As infrações às normas desta Lei ficam sujeitas, con-
forme o caso, às sanções administrativas, sem prejuízo às de 
natureza civil, penal e às definidas em normas específicas.
§ 1º - O não cumprimento integral das normas previstas no artigo 
anterior sujeita o estabelecimento à multa de 2 UFMTR, dobrada 
a cada reincidência, respeitado o limite de 5 UFMTR por descum-
primento.
§ 2º - Os valores arrecadados através da aplicação das penali-
dades previstas nesta Lei serão revertidos para o Fundo Munic-
ipal de Saúde.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
 
Ércules Rodrigues Monteiro
Presidente

Autoria: Vereadora Ana Carolina Motta Junqueira 
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LEI   Nº  4.784  DE  01  DE   JUNHO  DE   2021.

Dispõe sobre os procedimentos para criação e 
reconhecimento de Reserva Particular do Pat-
rimônio Natural – RPPN, no âmbito do Município 
de Três Rios, autoriza o Chefe do Poder Executi-
vo a efetuar repasse do ICMS à Associação Civil 
sem fins lucrativos e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MAN-
TEVE E EU PROMULGO OS SEGUINTES DISPOS-
ITIVOS DA PRESENTE LEI: 

Art. 1° - Reserva Particular do Patrimônio Nat-
ural - RPPN, nos termos da Lei Federal nº 
9985/2000, é área de domínio privado a ser 
especialmente protegida, por iniciativa de seu 
proprietário, gravada com perpetuidade, medi-
ante reconhecimento do Poder Público, por ser 
considerada de relevante importância pela sua 
biodiversidade, ou pelo seu aspecto paisagísti-
co, ou ainda por suas características ambien-
tais que justifiquem ações de recuperação.
Parágrafo Único - A Reserva Particular do Pat-
rimônio Natural – RPPN é considerada unidade 
de proteção ambiental integral, sendo somente 
admitido, em seus limites, o uso indireto, que é 
aquele que não envolver consumo, coleta, dano 
ou destruição dos recursos naturais.

Art. 2º - As RPPN`s terão por objetivos a 
proteção dos recursos naturais e a conser-
vação da diversidade Biológica representativa 
da região.

Art. 3º - As RPPN´s poderão ser utilizadas para o 
desenvolvimento de atividade de cunho científ-
ico, cultural, educacional, recreativo e de lazer, 
observado o objetivo estabelecido no Art. 2º.
§1º - As atividades previstas neste artigo de-
verão ser autorizadas ou licenciadas pelo órgão 
responsável da RPPN e executadas de modo a 
não comprometer o equilíbrio ecológico ou co-
locar em perigo a sobrevivência das populações 
das espécies ali existentes, observada a ca-
pacidade de suporte da área, a ser prevista no 
respectivo plano de utilização.
§2º - Somente será permitida no interior das 
RPPN’s a realização de obras de infraestrutura 
que sejam compatíveis e necessárias às ativi-
dades previstas no caput deste artigo.
§3º - Será permitida no interior das RPPN’s a 
instalação de viveiros de mudas de espécies 

nativas e coleta de sementes, a fim de atender 
a projetos regionais de recuperação ambiental.

Art. 4º - A área será conhecida como Reserva 
Particular do Patrimônio Natural por iniciativa 
de seu proprietário e mediante decreto do Pre-
feito Municipal de Três Rios.
Parágrafo Único - O reconhecimento de que tra-
ta este artigo é ato discricionário do Poder Pú-
blico, dependendo da existência de conveniên-
cia e oportunidade administrativa.

Art. 5º - O espaço territorial das RPPNs será 
excluído das áreas tributáveis dos imóveis aos 
quais pertençam, para fins de cálculo do Impos-
to sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, 
de que trata o art. 10, § 1º, inciso II, da Lei nº 
9.393, de 19 de dezembro de 1996.
§1º -  O Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural – ITR não será cobrado do imóvel quando 
a área destinada à RPPN representar mais de 
30% (trinta por cento) de sua área total.
§2º - As áreas reconhecidas como RPPN pelos 
municípios passarão a ser consideradas como 
zona rural, para efeitos fiscais. 
§3º - Os municípios poderão estabelecer outros 
incentivos para as RPPNs instaladas em áreas 
urbanas.

Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autor-
izado a efetuar repasse de até 50% (cinquen-
ta por cento) do montante recebido a título de 
ICMS Ecológico à Associação Civil sem fins lu-
crativos, a fim de que esta, em momento pos-
terior, destine tais valores a proprietários de 
RPPN’s locais. 
§1º - O repasse mencionado no caput deste arti-
go dependerá da celebração de prévio Convênio 
entre o Município e a Associação Civil envolvida.
§2º - Os recursos de que trata o caput deste 
artigo deverão ser aplicados integralmente na 
propriedade que abriga a RPPN. 

Art. 7º - Em relação aos incentivos financeiros 
aos proprietários de RPPN (art. 6º) serão con-
siderados os seguintes procedimentos:
I - Tratativas entre o Município e o proprietário 
da RPPN, diretamente ou através de seus rep-
resentantes;

II - Celebração de convênio entre o Município 
e entidade sem fins lucrativos, na forma orien-
tada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro e que contenha anexo projeto com 
respectivo plano de aplicação dos recursos a 
serem recebidos pelo proprietário da RPPN, at-
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ravés da entidade civil, com indicadores objeti-
vos de resultados e de efetividade, que deverão 
compor o convênio;  
III - Prestação de contas dos recursos recebi-
dos.

Art. 8º - Para fazer face às despesas decor-
rentes da execução da presente Lei fica o Pod-
er Executivo autorizado a utilizar de dotação do 
orçamento vigente do Município, podendo lançar 
mão de recursos repassados ao município at-
ravés do ICMS Verde (Lei Estadual 5.100/2007 e 
Decreto Estadual 41.101/2007).

Art. 9° - A pessoa física ou jurídica interessada 
em criar Reserva Particular do Patrimônio Nat-
ural – RPPN deverá apresentar, na Secretaria 
Municipal do Meio-Ambiente, os seguintes doc-
umentos:
I - Requerimento solicitando a criação da Res-
erva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, 
na totalidade ou em parte do seu imóvel, obser-
vadas as seguintes recomendações:
a) O requerimento de pessoa física deverá con-
ter a assinatura do proprietário e do cônjuge, se 
houver;
b) O requerimento de pessoa jurídica deverá ser 
assinado pelo representante legal da empresa, 
conforme ato constitutivo da sociedade civil ou 
do contrato social e suas alterações; ou

c) Quando se tratar de condomínio, todos os 
condomínios deverão assinar o requerimento 
ou indicar um representante legal, mediante a 
apresentação de procuração.
II - Cópia autenticada de cédula de identidade 
do proprietário e do cônjuge, ou procurador, ou 
do representante legal, quando pessoa jurídica;
III - Título de domínio, com matrícula no cartório 
de Registro de Imóveis competente;
IV - Quitação do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana – IPTU e ou Imposto Territo-
rial Rural – ITR, com apresentação das respec-
tivas certidões;
V - Plantas de situação georreferenciadas, indi-
cando os limites, os confrontantes, a área a ser 
reconhecida e a localização da propriedade no 
Município;
VI - Duas vias do termo de compromisso, assi-
nadas pelo proprietário e cônjuge, ou procura-
dor, ou pelo representante legal, quando pessoa 
jurídica.
Parágrafo Único - Serão prioritariamente apre-
ciados pelo órgão responsável os requerimen-
tos referentes aos imóveis contíguos aos es-
paços territoriais especialmente protegidos 
ou as áreas cujas características devem ser 
preservadas no interesse do patrimônio natural 

do Município.

Art. 10 - O Órgão responsável pelo reconhec-
imento da RPPN deverá, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, contados da data de protocolização 
do requerimento:
I - Emitir laudo de vistoria do imóvel, com de-
scrição da área, compreendendo a tipologia 
vegetal, a hidrologia, os atributos naturais que 
se destacam, o estado de conservação da área 
proposta, indicando as eventuais porções po-
tencialmente degradadas do ambiente, relacio-
nando as principais atividades desenvolvidas na 
propriedade;
II - Emitir parecer, incluindo a análise da docu-
mentação apresentada e, se favorável, solicitar 
ao proprietário providências no sentido de fir-
mar, em duas vias, o termo de compromisso, de 
acordo com o modelo, anexo a esta Lei;
III - Homologar o pedido por meio da autoridade 
competente;
IV - Publicar, no órgão de publicação oficial do 
Município de Três Rios, o Decreto Municipal que 
reconhece a área como RPPN.
Parágrafo Único - A área total da RPPN poderá 
ter até 30% (trinta por cento) de seus limites 
destinados à recuperação ambiental, observado 
o laudo de vistoria.

Art. 11 - Após a publicação do ato de reconhe-
cimento, o proprietário deverá, no prazo de 60 
(sessenta) dias, promover a averbação do ter-
mo de compromisso a que se refere o inciso II 
do art.10 desta Lei, à margem da inscrição no 
Cartório de Registro de Imóveis competente, 
gravando a área reconhecida como RPPN em 
caráter perpétuo, nos termos do Art. 21 da Lei 
Federal n° 9985/00, a fim de ser emitido o título 
de reconhecimento definitivo.

Parágrafo Único - O descumprimento, pelo pro-
prietário, da obrigação referida no caput, influ-
irá na revogação do decreto de reconhecimento.

Art. 12 - Será concedida à RPPN, pelas autori-
dades públicas competentes, proteção assegu-
rada pela legislação em vigor às unidades de 
conservação de uso indireto, sem prejuízo do 
direito de propriedade, que deverá ser exercido 
por seu titular, na defesa da reserva, sob orien-
tação e com apoio do órgão competente.
Parágrafo Único - No exercício das atividades 
de fiscalização, monitoramento e orientação às 
RPPNs, o órgão responsável pelo reconheci-
mento deverá ser apoiado pelos órgãos públi-
cos que atuam no Município, podendo também 
haver a colaboração de entidades privadas, me-
diante convênios.
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Art. 13 - Caberá ao proprietário do imóvel:
I – Assegurar a manutenção dos atributos am-
bientais da RPPN e promover sua divulgação no 
Município mediante, inclusive, a colocação de 
placas nas vias de acesso e nos limites da área, 
advertindo terceiros quanto à proibição de des-
matamentos, queimadas, caça, pesca, apanha, 
captura de animais e quaisquer outros atos que 
afetem ou possam afetar o meio ambiente;
II - Submeter à aprovação do órgão responsável 
pelo reconhecimento e zoneamento o plano de 
utilização da reserva;

III - Encaminhar anualmente, e sempre que 
solicitado, ao órgão responsável pelo recon-
hecimento, relatório de situação da reserva e 
das atividades desenvolvidas, apresentado por 
profissional habilitado.
Parágrafo Único - Para o cumprimento do dis-
posto neste artigo o proprietário poderá so-
licitar a cooperação de instituição de ensino e 
pesquisa local e de entidades ambientais devid-
amente credenciadas pela Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente.

Art. 14 - Sempre que julgar necessário, o órgão 
responsável pelo reconhecimento da RPPN 
poderá realizar vistoria na Reserva ou creden-
ciar universidades ou entidades ambientalistas 
com a finalidade de verificar se a área está sen-
do manejada de acordo com os objetivos esta-
belecidos no plano de utilização.

Art. 15 - Os danos ou irregularidades pratica-
dos à RPPN serão objetos de notificação a ser 
efetuada pelo órgão responsável pelo reconhe-
cimento, ao proprietário, que deverá manifes-
tar-se no prazo a ser estabelecido.
§1° - Caso seja constatada a prática de infração 
ao disposto nesta Lei, o infrator estará sujeito 
às sanções administrativas previstas na legis-
lação vigente, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e penal.
§2° - Caso a infração seja cometida pelo propri-
etário, além das sanções previstas, a redução 
ou isenção dos impostos poderá ser suspensa 
para os períodos posteriores, até que o dano 
ambiental seja reparado.

Art. 16 - O proprietário poderá requerer, à Sec-
retaria Municipal de Fazenda, a redução ou is-
enção do imposto sobre a Propriedade Terri-
torial Urbana – IPTU para a área reconhecida 
como Reserva Particular do Patrimônio Natural, 
conforme haja previsão em lei municipal espe-
cífica.

Art. 17 - O incentivo previsto no artigo 16 desta 
Lei somente poderá ser utilizado para a RPPN 
reconhecida pelo Poder Público Municipal me-
diante certificação da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente que comprovará o cumprimento 
dos dispositivos desta Lei.

Art. 18 - Caberá à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente fiscalizar o cumprimento das deter-
minações constantes desta Lei e solicitar o 
cancelamento dos incentivos concedidos, caso 
haja inobservância das mesmas.
Parágrafo Único -  Caberá a Secretaria Munic-
ipal do Meio Ambiental manter o cadastro das 
RPPN’s do Município devidamente atualizado.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Autoria: Vereadora Beatriz Retto Bogossian 

LEI   Nº  4.785  DE  08  DE   JUNHO  DE   2021.

Considera de Utilidade Pública e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRE-
TOU, O PREFEITO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO 
§ 2º DO ART. 122 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE TRÊS RIOS, SANCIONOU, E EU, VEREADOR 
ÉRCULES RODRIGUES MONTEIRO, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM BASE NO § 7º DO 
ART. 122 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, PROMUL-
GO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública o 
INSTITUTO ELISEDAPE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.342.283/0001-18, com sede à Rua Prefeito 
Walter Francklin, nº 27 – Centro, Nesta.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
 
Ércules Rodrigues Monteiro
Presidente

Autoria: Vereador Gustavo Cerqueira de Carval-
ho 
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LEI   Nº  4.786  DE  08  DE   JUNHO  DE   2021.

Dispõe sobre a criação do Selo “Empresa Amiga 
da Mulher” no Município de Três Rios e dá out-
ras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Cria o Selo “Empresa Amiga da Mul-
her”, no âmbito do Município de Três Rios, com 
o propósito de estimular as pessoas jurídicas a 
contribuírem para realização de ações e proje-
tos de defesa dos direitos da mulher.
Parágrafo Único – O Selo Empresa Amiga da 
Mulher será conferido anualmente às empresas 
que, comprovadamente, contribuem com ações 
e projetos de promoção e defesa dos direitos 
da mulher, no âmbito do Município de Três Rios.

Art. 2º - O selo Empresa Amiga da Mulher será 
atribuído às empresas que cumprirem os se-
guintes requisitos:
I - apresentar carta compromisso con-
stando o planejamento de ações, projetos e 
programas que visem a promoção e defesa dos 
direitos da mulher;
II - divulgar, interna e externamente, ações 
afirmativas e informativas, sobre temas volta-
dos aos direitos da mulher, principalmente so-
bre a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), e demais dispositivos legais 
que tratem da temática;

III - apresentar carta de compromisso con-
stando planejamento de ações, projetos e pro-
gramas, bem como convênios, parcerias com 
órgãos ou empresas públicas ou privadas, en-
tidades filantrópicas e associações que visem a 
qualificação profissional, a inclusão, o bem-es-
tar e o desenvolvimento da mulher no mercado 
de trabalho e na sociedade;
IV - manter ambiente de trabalho com ob-
servância à saúde, integridade física, emocional 
e à dignidade da mulher;
V - firmar parcerias com órgãos/institu-
ições que tenham como visão a defesa dos di-
reitos da mulher;
VI - garantir a acessibilidade e condições 
adequadas de trabalho para as mulheres com 
deficiência;
VII - apoiar, irrestritamente, mulheres per-
tencentes ao seu quadro de pessoal que forem 
vítimas de qualquer tipo de assédio, violência 
psicológica e/ou física, ou violação dos seus di-
reitos no local de trabalho;
VIII - incentivar a oferta de cursos de capac-
itação e o emprego para mulheres vítimas de 

violência doméstica e/ou sexual;
IX - promover ações internas para acolhida 
a mulheres vítimas de violência doméstica; 
X - promover ações de divulgação da ga-
rantia do pleno direito à licença maternidade e 
à licença amamentação;
XI - incentivar a valorização das mulheres 
no mercado de trabalho, promovendo a igual-
dade de gênero em seu quadro de pessoal, no-
tadamente em termos remuneratórios, sempre 
que houver isonomia de escolaridade, função e 
jornada de trabalho entre homens e mulheres;
XII - desenvolver ações, projetos, palestras 
ou programas de prevenção e combate ao as-
sédio, à violência e à violação de direitos contra 
a mulher.
Art. 3º - O selo Empresa Amiga da Mulher terá 
validade de dois anos, podendo ser renovado, 
por igual período, ao término de sua vigência, 
desde que atendidos os requisitos fixados pelo 
art. 2º desta Lei.
§ 1º - Não haverá limite para a renovação bienal 
da validade do Selo de que trata o caput, obser-
vados os requisitos estabelecidos nesta Lei.
§ 2º -  Na hipótese de descumprimento dos 
critérios que autorizaram a concessão do selo 
antes de expirar sua validade, a Secretaria de 
Assistência Social e Direitos Humanos deverá 
cancelar o direito de uso do selo.

Art. 4º - É prerrogativa da Empresa que aderir 
ao programa utilizar o “Selo Empresa Amiga da 
Mulher” em suas peças publicitárias e ser cita-
da nas publicações promocionais oficiais.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos publicará em Diário 
Oficial a equipe avaliadora dos processos das 
instituições que pleitearem o “Selo Empresa 
Amiga da Mulher” e observará o fiel cumpri-
mento dos critérios que autorizam a sua con-
cessão.

Art. 6º - As despesas decorrentes da ex-
ecução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a 
presente lei, no que couber.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em con-
trário.
 
Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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LEI   Nº  4.787  DE  09  DE   JUNHO  DE   2021.

Prorroga o prazo para o pagamento da grati-
ficação que trata a Lei nº 3.396, de 07 de junho 
de 2010 – Institui para os servidores públicos 
titulares de cargo efetivo de Fiscal Municipal 
a Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à 
Arrecadação Tributária (GEFAT), e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos, o 
prazo previsto no Art. 9º da Lei nº 3.396/2010.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 08 
de junho de 2021.

Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.
 
Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.552, DE 1º DE MAIO DE 2021.

Nomeia membro para compor à Junta Adminis-
trativa de Recursos e Infrações – JARI do Mu-
nicípio.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO o Decreto n° 2.236, de 22 de 
dezembro de 1998, que aprovou o Regimento In-
terno da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI, determinou o início da apli-
cação do convênio entre o Estado do Rio de Ja-
neiro através da Polícia Militar, o Departamento 
de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro – DE-
TRAN/RJ e o Município de Três Rios para a fis-
calização do trânsito municipal e a lavratura 
dos autos de infração; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.549, de 30 de 
abril de 2021, que deu nova redação ao Regi-
mento Interno da Junta Administrativa de Re-
cursos e Infrações – JARI, aprovado pelo De-
creto n° 2.236, de 22 de dezembro de 1998, e dá 
outras providências.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado o Sr. CARLOS ALBERTO 
MONTEIRO, para exercer a função de Presiden-
te da Junta Administrativa de Recursos e In-
frações – JARI, deste Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 1º de maio de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 4º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 1º de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.560, DE 13 DE MAIO DE 2021.

Substitui membro do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 4.578, 
de 18 de abril de 2019, que instituiu o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA, dispôs sobre a Política Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências; e

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.547, de 30 de 
abril de 2021, que nomeou os membros para 
comporem o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, para a 
gestão de 2 (dois) anos, que corresponde ao 
biênio de 2021/2023.

DECRETA:

Art. 1º NOMEIA BRUNO MUNIZ BATISTA, na 
condição de membro titular do Conselho Munic-
ipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
EM SUBSTITUIÇÃO a DANIELA CURDY DE CAR-
VALHO SOUZA, como representante da Secre-
taria Municipal do Idoso e da Pessoa com Defi-
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ciência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 13 de maio de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 4º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 13 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.561, DE 13 DE MAIO DE 2021.

Nomeia membros do Conselho Municipal da 
Mulher Trirriense – COMMUTRI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO a Lei nº 2.989, de 16 de fe-
vereiro de 2007, que criou o Conselho Municipal 
da Mulher Trirriense – COMMUTRI e dá outras 
providências.
DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Con-
selho Municipal da Mulher Trirriense – COM-
MUTRI, para gestão de 2 (dois) anos, que cor-
responde ao biênio de 2021/2023, os seguintes 
membros:

I - Representantes do Governo Municipal:
 a) Secretaria de Assistência Social e Di-
reitos Humanos:
 1. Titular: Reidinea Rocha Zanardi Pereira;
 2. Suplente: Claudilene Francisco Perei-
ra.

 b) Secretaria de Saúde e Defesa Civil:
 1. Titular: Rayane Ribeiro Gonçalves;
 2. Suplente: Fábio Coelho Innocêncio.

 c) Secretaria de Educação, Ciência e Tec-
nologia:
 1. Titular: Lívia Nascimento Moreira Cruz;
 2. Suplente: Nathália Aparecida Fer-
nandes Moura.

 d) Secretaria de Cultura e Turismo:
 1. Titular: Mariana de Carvalho Strzoda;
 2. Suplente: Juliana Alves Massi.

 e) Secretaria do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência:
 1. Titular: Beatriz de Souza Pena;
 2. Suplente: Lucas Roque da Silva.

 f) Centro de Apoio Pedagógico – CAPE:
 1. Titular: Karina Mancini Pereira Souza;
 2. Suplente: Hortência Regina Ribeiro 
Grillo de Almeida.

II - Representantes da Sociedade Civil Organi-
zada:
 a) COMAMTRI:
 1. Titular: Lucinéia Zanardi;
 2. Suplente: Kátia Maria Heins Franco.

 b) Instituto Metodista Carlota Pereira 
Louro:
 1. Titular: Márcia dos Santos Faria;
 2. Suplente: Carolina dos Santos Faria.

 c) Missão Ajudar:
 1. Titular: Eliana Araújo;
 2. Suplente: Niedja de Kássia Alcântara 
Lima.

 d) Rotary Club:
 1. Titular: Rosângela Batista Leite;
 2. Suplente: Therezinha Neidi Ank.

 e) Ordem de Advogados do Brasil – OAB:
 1. Titular: Aline Goudard de Freitas Guim-
arães;
 2. Suplente: Fabiana Corrêa de Castro 
Leal.

 f) Centro Universitário de Três Rios, Co-
letivo de Mulheres Jéssica Philipp Giusti:
 1. Titular: Lidiovane Maia Laurino;
 2. Suplente: Lays Delfino de Oliveira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 13 de maio de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 4º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 13 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
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Prefeito

DECRETO Nº 6.562, DE 13 DE MAIO DE 2021.

Nomeia membros do Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional – COMSEA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO a Lei nº 2.759, de 12 de março 
de 2004, que criou o Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional – COMSEA e dá 
outras providências.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Con-
selho Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional – COMSEA, para gestão de 2 (dois) 
anos, que corresponde ao biênio de 2021/2023, 
os seguintes membros:

I - Representantes do Governo Municipal:
 a) Secretaria de Assistência Social e Di-
reitos Humanos:
 1. Titular: Reidinea Rocha Zanardi Pereira;
 2. Suplente: Claudilene Francisco Perei-
ra.

 b) Secretaria de Saúde e Defesa Civil:
 1. Titular: Daiane Nascimento Dias;
 2. Suplente: Juliana da Silva Muniz.

 c) Secretaria de Educação, Ciência e Tec-
nologia:
 1. Titular: Valéria Werneck Ferreira;
 2. Suplente: Roberta Carvalho.

 d) Secretaria de Meio Ambiente:
 1. Titular: Carolina da Silva Zanardi;
 2. Suplente: Larissa Miranda Ribeiro.

II - Representantes da Sociedade Civil Organi-
zada:
 a) COMAMTRI:
 1. Titular: Elizângela da Silva Azevedo;
 2. Suplente: Irany Pereira Abreu.
 b) Paróquia de São José do Operário:
 1. Titular: Luciene Quintela Seixas Pires;
 2. Suplente: Edivalda Oliveira da Silva.

 c) Instituto Metodista Carlota Pereira 
Louro:
 1. Titular: Carolina dos Santos Faria;
 2. Suplente: Márcia dos Santos Faria.

 d) Rede Divino Zelo de Assistência So-
cial:
 1. Titular: Ilma de Almeida Reis de Olivei-
ra;
 2. Suplente: Angela Ines Tavares dos 
Santos Eugênio.

 e) Instituto e Creche Amigos do Caminho:
 1. Titular: Cíntia da Silva;
 2. Suplente: Geraldina Coelho.

 f) Rotary Club:
 1. Titular: Alcimar Gomes do Carmo;
 2. Suplente: Elienai de Lima Barbosa.

 g) Missão Ajudar:
 1. Titular: Eliana Araújo;
 2. Suplente: Niedja de Kássia Alcântara 
Lima.

 h) SESC:
 1. Titular: Luana Camillo Vieira;
 2. Suplente: Maria Aparecida Pessoa da 
Silva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 13 de maio de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 4º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 13 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.578, DE 21 DE MAIO DE 2021.

Nomeia membros para o Conselho de Alimen-
tação Escolar – CAE e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e
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CONSIDERANDO a Resolução nº 6, de 8 de maio 
de 2020, do Ministério da Educação/Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação es-
colar aos alunos da educação básica no âmbito 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Consel-
ho de Alimentação Escolar – CAE, cujo manda-
dos terão duração de 4 (quatro) anos, podendo 
ser reeleitos de acordo com a indicação de seus 
respectivos segmentos na forma do art. 43º da 
Resolução nº 6/2020 do MEC/FNDE, os mem-
bros abaixo relacionados:

I - 1 (um) Representante indicado pelo Poder 
Executivo Municipal:
 a) Isabel Cristina Meyer de Souza (Titu-
lar);
 b) Iasmim Henrique Dias (Suplente).

II - 2 (dois) Representantes dentre as entidades 
de trabalhadores da educação e de discentes:
 a) Patrícia de Oliveira Leal (Titular);
 b) Anderson Ferreira de Oliveira 
(Suplente);
 c) Josias Tavares da Silva (Titular);
 d) Aparecida Constantino Barbosa 
(Suplente).

III - 2 (dois) Representantes de pais de alunos 
matriculados na Rede Pública Municipal de En-
sino de Três Rios:
 a) Marcelo Machado de Souza (Titular);
 b) Georgia Brito Antunes Garcia 
(Suplente);
 c) Luiz Rogelio Lopes Correa (Titular);
 d) Tamiris Aparecida dos Santos 
(Suplente).

IV - 2 (dois) Representantes indicados por enti-
dades civis organizadas:
 a) Neusa Maria Barbosa Vieira de Olivei-
ra (Titular);
 b) Mônica Carias Morim Gumiero 
(Suplente);
 c) Tatiana Rocha da Silva (Titular);
 d) Nilton Damião Esperança (Suplente).

Art. 2º A presidência e a vice-presidência do 
CAE somente poderão ser exercidas pelos rep-
resentantes indicados nos incisos II, III e IV do 
art. 1º deste Decreto, eleitos dentre os mem-
bros titulares, por no mínimo, 2/3 (dois terços) 
dos conselheiros em sessão plenária especial-

mente voltada para este fim, com o mandato 
coincidente com o do Conselho, podendo ser 
reeleitos uma única vez consecutiva, nos ter-
mos dos §§ 10 e 11 do art. 43, da Resolução nº 
6/2020 do MEC/FNDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 5º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 21 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

DECRETO Nº 6.587, DE 2 DE JUNHO DE 2021.

Altera os membros da Comissão de Acompan-
hamento do Convênio Celebrado entre o Mu-
nicípio de Três Rios e a Congregação de Santa 
Catarina – Hospital de Clínicas Nossa Senhora 
da Conceição (HCNSC).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 
43 e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio; e

CONSIDERANDO a necessidade de alterar os 
membros que compõe a Comissão de Acom-
panhamento do Convênio Celebrado entre o 
Município de Três Rios e a Congregação de San-
ta Catarina – Hospital de Clínicas Nossa Senho-
ra da Conceição (HCNSC); e

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.575, de 4 de ja-
neiro de 2012, o Decreto nº 4.831, de 31 de out-
ubro de 2012, o Decreto nº 5.209, de 12 de maio 
de 2014, e, o Decreto nº 6.000, de 27 de agosto de 
2018, que dispuseram sobre a nomeação e con-
sequentemente das alterações na composição 
dos membros da Comissão de Acompanhamen-
to deste Convênio.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado a equipe que compõe a 
Comissão de Acompanhamento do Convênio 
tratado neste Decreto, para que dela fique des-
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ignado os seguintes membros representantes 
das respectivas entidades:

I - Representantes do Hospital de Clínicas Nos-
sa Senhora da Conceição:
 a) Patrícia Marques;
 b) Felipe Ribeiro Soares de Andrade.

II - Representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde e Defesa Civil:
 a) Andryelli Aires de Moraes;
 b) Thainá Silva Pereira Lópes.

III - Representante do Conselho Municipal de 
Saúde:
 a) Ana Cláudia Rodrigues da Silva Arru-
da.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições 
em contrário.

Art. 4º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 738, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e, Decre-
to nº 5.799, de 31 de julho de 2017, MARCLEY DE 
ASSUMPÇÃO GRAÇA, para o cargo em comissão 
de Assistente Administrativo da Saúde, DAS-2, 
da Parte I do Quadro Permanente, produzindo 
efeitos a partir do dia 1º de março de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 2 de março de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 764, DE 16 DE MARÇO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e, Lei nº 
3.786, de 17 de janeiro de 2013, HAILTON VIEIRA 
DA ROCHA, para o cargo em comissão de As-
sessor de Gabinete, DAS-3, da Parte I do Quadro 
Permanente, produzindo efeitos a partir do dia 
1º de março de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 16 de março de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 778, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 
da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e, 
Decreto nº 5.799, de 31 de julho de 2017, MARIA 
JULIA VILLA VERDE NOVAES, para o cargo em 
comissão de Assessor Administrativo da Saúde, 
DAS-3, da Parte I do Quadro Permanente, pro-
duzindo efeitos a partir do dia 1º de abril de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 25 de março de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 784, DE 5 DE ABRIL DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
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43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e, Lei 
nº 3.786, de 17 de janeiro de 2013, SORAYA OBE-
ICA LIMA, para o cargo em comissão de Asses-
sor de Agricultura, DAS-3, da Parte I do Quadro 
Permanente, produzindo efeitos a partir do dia 
5 de abril de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 5 de abril de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 825, DE 3 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DESIGNA, a compor como membro à Comissão 
de Inspeção e Apoio ao Combate Contra o Coro-
navírus (Covid-19) instituída através do Decre-
to Municipal n° 6.494, de 1° de março de 2021, a 
servidora HANNA MYRRHA DIAS DE OLIVEIRA, 
Matrícula nº 111.2476.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 
1° de maio de 2021, revogando-se todas as dis-
posições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 3 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 844, DE 13 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender às 
despesas dos pacientes que fazem tratamento 
fora de domicílio – TFD da Secretaria de Saúde 
e Defesa Civil, e fique sob a responsabilidade do 
servidor JAIME ALBERNAZ, Matrícula n° 111.744, 
devendo o mesmo prestar contas ao Departa-
mento de Contabilidade no prazo de 60 (ses-
senta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.10 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.301.2014.2590 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.30.00 – FONTE DE RECURSO: 120 – FICHA: 
0902.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 13 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 845, DE 17 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DECLARA VAGO, de acordo com o inciso VII do 
art. 61 da Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, 
o cargo Técnico de Nível Médio Administrativo, 
Grupo XVI – ASME, Nível Médio Completo, em 
razão do falecimento do servidor VINÍCIUS TAV-
ARES TORRÃO, Matrícula nº 111.2233, produzindo 
efeitos a partir do dia 16 de maio de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 17 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 846, DE 17 DE MAIO DE 2021.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município e, CONSID-
ERANDO o que dispõe a Lei nº 3.857, de 5 de 
julho de 2013;

CANCELA, a Função Gratificada – FG-6 de Coor-
denador Intermediário / Coordenador de Tesou-
raria, do servidor VINÍCIUS TAVARES TORRÃO, 
Matrícula nº 111.2233, produzindo efeitos a partir 
do dia 16 de maio de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 17 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 847, DE 17 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município e, CONSID-
ERANDO o que dispõe a Lei nº 3.857, de 5 de 
julho de 2013;

CANCELA, a Função Gratificada – FG-6 de Coor-
denador Intermediário do servidor RODRIGO DA 
SILVA SANTOS DE ARAÚJO, Matrícula nº 111.1105, 
produzindo efeitos a partir do dia 16 de maio de 
2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 17 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 848, DE 17 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município e, CONSID-
ERANDO o que dispõe a Lei nº 3.857, de 5 de 
julho de 2013;

CONCEDE, a Função Gratificada – FG-6 de Coor-
denador Intermediário ao servidor RODRIGO DA 
SILVA SANTOS DE ARAÚJO, Matrícula nº 111.1105, 
para atuar como Coordenador de Tesouraria, 
produzindo efeitos a partir do dia 16 de maio de 
2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 17 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 849, DE 20 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

RETIFICA, a Portaria nº 745/2021/GP para que 
dela conste a seguinte redação:

“DETERMINA, de acordo com o art. 1º, inciso I 
do art. 2º e parágrafo único do art. 4º da Lei nº 
2.299, de 24 de maio de 1999, e, despacho exara-
do no Processo Administrativo nº 2.116/2021, que 
a PENSÃO devida a VALMIRO DE CARVALHO, a 
partir do dia 3 de fevereiro de 2021, em face do 
falecimento da servidora pública aposentada do 
Município REGINA CÉLIA RIBAS DE CARVALHO, 
seja fixada com proventos mensais em parcela 
única de R$ 4.386,01 (quatro mil, trezentos e oi-
tenta e seis reais e um centavo).”

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 850, DE 20 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;
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EXONERA, à pedido, de acordo com o inciso I 
do § 1º e inciso I do art. 61 da Lei nº 1.385, de 
23 de dezembro de 1980, GABRIELA PEREIRA 
ROCHA, do cargo em comissão de Assessor de 
Promoção Social, DAS-3, da Parte I do Quadro 
Permanente, produzindo efeitos a partir do dia 
1º de junho de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 851, DE 20 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

EXONERA, de acordo com o inciso I do art. 61 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, MÁR-
CIA CRISTINA TELES FRANCISCO, do cargo em 
comissão de Adjunto do Idoso e PcD, DAS-1, 
da Parte I do Quadro Permanente, produzindo 
efeitos a partir do dia 1º de junho de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 852, DE 20 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com o inciso II do art. 13 da 
Lei nº 1.385, de 23 de dezembro de 1980, e, De-
creto nº 6.368, de 24 de agosto de 2020, MÁR-
CIA CRISTINA TELES FRANCISCO, para o cargo 
em comissão de Assessor de Promoção Social, 
DAS-3, da Parte I do Quadro Permanente, pro-
duzindo efeitos a partir do dia 1º de junho de 
2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 20 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 853, DE 24 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender às 
despesas da Secretaria de Saúde e Defesa Civ-
il, e fique sob a responsabilidade da servidora 
JURACY MEIER DE SOUZA CARDOZO, Matrícula 
n° 111.1274, devendo a mesma prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 60 
(sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.10 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.302.2014.2039 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 122 – FICHA: 
0733.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 24 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 854, DE 24 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para atender às 
pequenas despesas da Secretaria de Fazenda, 
da Micro e Pequena Empresa e do Empreend-
edor, e fique sob a responsabilidade do servi-
dor ROBERTO CARVALHO PITZER, Matrícula n° 
111.1143, devendo o mesmo prestar contas ao 
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Departamento de Contabilidade no prazo de 30 
(trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.05 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2016.2024 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
0055.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 24 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 855, DE 24 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

TORNA SEM EFEITO, a Portaria nº 695/2021/
GP, que cedeu a servidora ROBERTA CORRÊA 
PADILHA DE ARAÚJO SILVA, Técnico de Nível 
Médio Social, Matrícula nº 111.571, à Câmara Mu-
nicipal de Três Rios/RJ, conforme Processo Ad-
ministrativo nº 7.446/2021, produzindo efeitos a 
partir de 30 de abril de 2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 24 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 856, DE 26 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

RETIFICA, a Portaria nº 688/2021/GP para que 
dela conste a seguinte redação:

“CEDE, à Prefeitura Municipal de São José do 
Vale do Rio Preto, do Estado do Rio de Janei-
ro, sem ônus para o Município de Três Rios, a 

servidora MARCELA DIAS DE SOUZA ANDRIOLO, 
Enfermeira Generalista, Matrícula nº 111.2609, 
conforme o disposto no Processo Administrati-
vo nº 141/2021, produzindo efeitos a partir do dia 
3 de março de 2021.”

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 26 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 857, DE 27 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

RETIFICA, a Portaria nº 801/2021/GP para que 
dela conste a seguinte redação:

“CEDE, ao Município de Areal, do Estado do Rio 
de Janeiro, sem ônus para o Município de Três 
Rios, o servidor DAVI ROSA DO VALLE, Oficinei-
ro, Matrícula nº 111.1405, conforme o disposto no 
Processo Administrativo nº 4.873/2021, produz-
indo efeitos a partir do dia 1º de maio de 2021.”

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 27 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 858, DE 27 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender às 
despesas da Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 
e fique sob a responsabilidade do servidor FA-
BIO MARQUES STRUNKIS MACHADO, Matrícula 
n° 111.734, devendo o mesmo prestar contas ao 
Departamento de Contabilidade no prazo de 60 



Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios Três Rios, 11 de Junho de 2021.
BIO N° 1.674 - Poder Executivo

15 www.tresrios.rj.gov.br

(sessenta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.10 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.302.2014.2041 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 122 – FICHA: 
0747.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 27 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 859, DE 31 DE MAIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

DETERMINA, suprimento financeiro no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atender 
às despesas da Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos, e fique sob a responsabili-
dade da servidora ARIANE DOS SANTOS ALVES, 
Matrícula n° 111.2246, devendo a mesma prestar 
contas ao Departamento de Contabilidade no 
prazo de 30 (trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02.01.03 – PROGRAMA DE TRABALHO: 
04.122.2017.2000 – NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 – FONTE DE RECURSO: 000 – FICHA: 
0011.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 31 de maio de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 871, DE 8 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com determinação judicial 
proferida nos autos do Processo nº 0003913-
63.2018.8.19.0063, GLAUCO RODRIGUES DE AN-
DRADE, para o cargo de Engenheiro Eletricis-
ta, Grupo Ocupacional: Nível Superior, Classe 
I, Nível de Vencimento NSI, com valores con-
stantes da Tabela de Vencimentos em vigor do 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal, 
conforme classificação no Concurso Público 
realizado em 2014, Edital 001/2014, para preen-
chimento da vaga criada pela Lei nº 3.993, de 17 
de janeiro de 2014.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 8 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

PORTARIA N° 872, DE 8 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente 
das que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
43 da Lei Orgânica do Município;

NOMEIA, de acordo com determinação judicial 
proferida nos autos do Processo nº 0005571-
25.2018.8.19.0063, FILIPE DE ABREU MARINHO, 
para o cargo de Guarda Municipal, Grupo Ocu-
pacional: Nível Fundamental Completo, Classe I, 
Nível de Vencimento III, com valores constantes 
da Tabela de Vencimentos em vigor do Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal, conforme 
classificação no Concurso Público realizado em 
2014, Edital 001/2014, para preenchimento da 
vaga criada pela Lei nº 3.993, de 17 de janeiro 
de 2014.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Três Rios, 8 de junho de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

Portaria nº. 444, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
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CONCEDE a partir de 30/01/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Fiscal Municipal Sinara Vasconcelos Rodrigues, 
matrícula 111.1168, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível NSI 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 3434 de 21/02/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 445, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 07/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Oficial Administrativo Fernanda Teixeira Fer-
nandes, matrícula 111.1226, Progressão Funcion-
al da Referência “A” para a Referência “B” Nível 
III Classe I, conforme despachos exarados no 
processo n° 7614 de 08/05/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 446, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 06/01/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Auxiliar de Serviços Gerais Eunice Leite da 
Silva, matrícula 111.1145, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível I 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 8781 de 24/05/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 447, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 07/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 

a Monitora de Educação Amanda Francisco 
Soares, matrícula 111.1195, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 8877 de 25/05/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 448, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 09/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Oficial Administrativo Adriana Lúcia dos Reis, 
matrícula 111.1252, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 9202 de 31/05/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 449, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 27/02/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Cintia de Oliveira Silva, matrícula 
114.212, Progressão Funcional da Referência “A” 
para a Referência “B” Nível II Classe Única, con-
forme despachos exarados no processo n° 9463 
de 01/06/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 450, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 16/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Guarda Municipal Estefano da Silva Leite, 
matrícula 111.1140, Progressão Funcional da 
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Referência “A” para a Referência “B” Nível III - 
Especial Classe I, conforme despachos exara-
dos no processo n° 9454 de 01/06/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 451, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 31/03/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Rosemere de Araú-
jo, matrícula 111.1219, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível I 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 9634 de 05/06/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 452, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 31/12/2016 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Andiara Auad Ro-
drigues Neves, matrícula 111.1136, Progressão 
Funcional da Referência “A” para a Referência 
“B” Nível I Classe Única, conforme despachos 
exarados no processo n° 9750 de 07/06/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 453, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 16/05/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Solange de Paula 
Figueiredo, matrícula 111.1147, Progressão Fun-
cional da Referência “A” para a Referência “B” 

Nível I Classe Única, conforme despachos ex-
arados no processo n° 10881 de 03/07/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 454, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 31/12/2016 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Rosilane Silva Ja-
cinto Guiraldelo, matrícula 111.1130, Progressão 
Funcional da Referência “A” para a Referência 
“B” Nível I Classe Única, conforme despachos 
exarados no processo n° 4327 de 15/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 455, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/01/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Aparecida de Araújo 
Pereira matrícula 111.1138, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível I 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 316 de 10/01/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 456, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 15/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Monitora de Educação Marcia Valeria Lopes 
Custodio matrícula 111.994, Progressão Funcion-
al da Referência “B” para a Referência “C” Nível 
III Classe Única, conforme despachos exarados 
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no processo n° 964 de 22/01/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 457, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 27/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Cozinheira Monica Carvalho de Gouvea Sil-
va matrícula 114.228, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 4098 de 12/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 458, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/03/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Elisabete Eveline Monteiro matrícu-
la 114.211, Progressão Funcional da Referência 
“A” para a Referência “B” Nível II Classe Única, 
conforme despachos exarados no processo n° 
2101 de 09/02/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 459, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 10/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Médico – Clínico Geral Marco Aurélio Portela 
Torno matrícula 111.1286, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível 
NSI Classe I, conforme despachos exarados no 
processo n° 3628 de 06/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 460, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 26/06/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Técnica Nível Médio Social Talita Menezes de 
Oliveira Santos matrícula 111.2604, Progressão 
Funcional da Referência “A” para a Referência 
“B” Nível IV Classe I, conforme despachos ex-
arados no processo n° 12752 de 01/08/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 461, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 06/06/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Monitora de Educação Maria Serrat Afonso Ri-
beiro matrícula 111.992, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível III 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 18115 de 16/11/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 462, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/01/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Oficial Administrativo Leandro Pedrozo Cos-
ta matrícula 111.1141, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, exonerado a pedido em 01/09/2018, 
conforme despachos exarados no processo n° 
3896 de 09/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
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Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 463, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 08/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Oficial Administrativo Camila Siqueira Almei-
da matrícula 111.1250, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 1901 de 07/02/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 464, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 30/06/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Oficial Administrativo Bruno da Silva Marceli-
no matrícula 111.1260, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 13673 de 16/08/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 465, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 07/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Oficial Administrativo Pamela de Souza Melo 
matrícula 111.1258, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 12152 de 21/07/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 466, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 27/06/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Pintor Antônio Simplício da Silva matrícula 
111.1280, Progressão Funcional da Referência “A” 
para a Referência “B” Nível II Classe I, conforme 
despachos exarados no processo n° 11538 de 
11/07/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 467, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 15/05/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Vania Lucia Moreira Alves de Sou-
za matrícula 114.098, Progressão Funcional da 
Referência “F” para a Referência “G” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 10910 de 03/07/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 468, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 09/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Silvana Cerqueira matrícula 114.130, 
Progressão Funcional da Referência “C” para a 
Referência “D” Nível II Classe Única, conforme 
despachos exarados no processo n° 3112 de 
28/02/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº. 469, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 25/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Ivanice Vieira Nogueira matrícula 
114.133, Progressão Funcional da Referência “C” 
para a Referência “D” Nível II Classe Única, con-
forme despachos exarados no processo n° 3274 
de 01/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 470, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 04/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Eliete Correa dos Santos matrícula 
114.117, Progressão Funcional da Referência “C” 
para a Referência “D” Nível II Classe Única, con-
forme despachos exarados no processo n° 3721 
de 07/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 471, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 01/07/2014, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, ao Guarda Municipal Emiliano São Sev-
erino Oliveira, matrícula nº 111.503, referente ao 
3º triênio do período 2009/2014. Perfazendo um 
total de 20% (vinte por cento).

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 472, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 10/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Juçara Aparecida Cabral Carval-
ho matrícula 114.229, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 4240 de 14/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 473, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 19/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Sônia Gandra Pinto matrícula 114.154, 
Progressão Funcional da Referência “C” para a 
Referência “D” Nível II Classe Única, conforme 
despachos exarados no processo n° 4399 de 
16/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 474, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 28/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Carla Cristina da Silva Rodrigues 
matrícula 114.147, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 4914 de 28/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 475, de 14 de abril de 2021.
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O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 06/06/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Monitora de Educação Cintia Barbosa matrícu-
la 111.1014, Progressão Funcional da Referência 
“B” para a Referência “C” Nível III Classe Única, 
conforme despachos exarados no processo n° 
4966 de 27/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 476, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 31/12/2016 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Rosiane dos Santos 
da Silva matrícula 111.1139, Progressão Funcion-
al da Referência “A” para a Referência “B” Nível I 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 5376 de 04/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 477, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 09/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Simone de Fátima das Neves San-
tos matrícula 114.235, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 5426 de 05/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 478, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 12/10/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Técnica em Contabilidade Maria Luiza Arantes 
Aguiar, matrícula 111.304, Progressão Funcion-
al da Referência “E” para a Referência “F” Nível 
NTII Classe II, conforme despachos exarados no 
processo n° 16683 de 19/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 479, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A inciso II da 
Lei 4.613 de 15/08/2019, fica posicionada na 
referência “F”, nível NTIII, Classe III a partir de 
15/08/2019 a Técnica em Contabilidade Maria 
Luiza Arantes Aguiar, matrícula 111.304 por con-
tar com mais de 20 anos de efetivo exercício, 
conforme despachos exarados no processo n° 
16683 de 19/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 480, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-05, criada 
pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, ao Ofi-
cial administrativo Danilo Ramos de Andrade, 
matrícula nº 111.894, para exercer a função de 
Assessor Intermediário II, produzindo efeitos a 
partir de 05 de abril de 2021, conforme Memo: 
041/2021/SEFAZ-MPEE.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 481, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/06/2017 de acordo com 
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os artigos 17, 18 e conforme alínea “a”, inciso 
IV do artigo 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Auxiliar de Serviços Gerais Pierre Ribeiro Vi-
anna matrícula 111.1207, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível I 
Classe Única, por ter apresentado Diploma do 
Curso de Formação Geral no Ensino Médio, fica 
posicionado na Referência “C” Nível I Classe 
Única, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 5429 de 05/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 482, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Secretária de Escola Sidineia Lopes de Araújo 
Brito Coelho matrícula 111.1221, Progressão Fun-
cional da Referência “A” para a Referência “B” 
Nível III Classe Única, conforme despachos ex-
arados no processo n° 1114 de 24/01/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 483, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 7° da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência 
“B”, nível NTI, Classe I a partir de 15/08/2019 a 
Secretária de Escola Sidineia Lopes de Araújo 
Brito Coelho, matrícula 111.1221, por contar com 
mais de 5 anos de efetivo exercício, conforme 
despachos exarados no processo n° 1114 de 
24/01/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 484, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 19/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Secretária de Escola Dayse Lucide Canedo Ro-
cha matrícula 111.965, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível III 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 4986 de 27/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 485, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 7° e 67-A da Lei 4.613 
de 15/08/2019, fica posicionada na referência 
“D”, nível NTII, Classe II a partir de 15/08/2019 a 
Secretária de Escola Dayse Lucide Canedo Ro-
cha, matrícula 111.965, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 4986 de 27/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 486, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 10/03/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e conforme alínea “a”, inciso 
IV do artigo 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Fiscal Municipal Jorge Elias de Viveiros Justi-
no matrícula 111.464, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível NSI 
Classe I, por ter apresentado Certificado de Pós 
Graduação Lato Sensu em Gestão em Adminis-
tração Pública, fica posicionado na Referência 
“E”  Nível NSI Classe I, conforme despachos ex-
arados no processo n° 3850 de 08/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº. 487, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “E”, 
nível NS II, Classe II a partir de 15/08/2019 o 
Fiscal Municipal Jorge Elias de Viveiros Justi-
no, matrícula 111.464, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 3850 de 08/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 488, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 22/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Cozinheiro Rubens de Almeida matrícula 114.214, 
Progressão Funcional da Referência “F” para a 
Referência “G” Nível II Classe Única, conforme 
despachos exarados no processo n° 7547 de 
10/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 489, de 14 de abril de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/12/2020, de acordo com 
o artigo 108, da Lei nº 1.385/80, artigos 1º e 2º, 
da Lei 2.919 de 14/03/2006, 02 (dois) anos de Li-
cença Sem Vencimentos, a Técnica em Radio-
logia, Viviane de Almeida Santos, matrícula nº. 
111.2825, conforme despachos exarados no pro-
cesso nº 15355 de 25/11/2020.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 490, de 14 de abril de 2021.  

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/03/2021, de acordo com 
o artigo 20, alínea “C”, § 1º e 2º, anexo 1º, do de-
creto 3.330/2007, o total de 25% (vinte e cinco) 
por cento de Adicional de Qualificação relati-
vos a 3.472 h (três mil quatrocentas e setenta e 
duas) horas de cursos a Professora Chirles Ana 
Cavalcante da Cunha, matrículas nº. 112.1061 e 
112.1500, conforme despachos exarados no pro-
cesso nº. 3205 de 01/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 491, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 03/08/2018 de acordo 
com os artigos 17, 18 e conforme alínea “a”, in-
ciso IV do artigo 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Oficial Administrativo Marcos Vinicius Val-
le Ferreira matrícula 111.689, Progressão Fun-
cional da Referência “B” para a Referência “C” 
Nível III Classe I, por ter apresentado o Diploma 
de Graduação em Tecnólogo em Gestão Públi-
ca, fica posicionado na Referência “D” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 7256 de 07/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 492, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “D”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 o Oficial 
Administrativo Marcos Vinicius Valle Ferreira, 
matrícula 111.689, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 7256 de 07/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº. 493, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 06/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Oficial Administrativa Jane Silva dos San-
tos matrícula 111.462, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 4252 de 14/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 494, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “D”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 a Oficial 
Administrativo Jane Silva dos Santos, matrícula 
111.462, por contar com mais de 10 anos de efeti-
vo exercício, conforme despachos exarados no 
processo n° 4252 de 14/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 495, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 28/06/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e conforme alínea “a”, inciso IV 
do artigo 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a Oficial 
Administrativo Luciania Braga da Cruz matrícu-
la 111.539, Progressão Funcional da Referên-
cia “C” para a Referência “D” Nível III Classe I, 
por ter apresentado Diploma de Graduação em 
Tecnologia em Gestão de RH, fica posicionado 
na Referência “E” Nível III Classe I, conforme 
despachos exarados no processo n° 10688 de 
29/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira

Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 496, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “E”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 a Ofi-
cial Administrativo Luciania Braga da Cruz, 
matrícula 111.539, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 10688 de 29/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 497, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/10/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Telefonista Maria José dos Santos Morei-
ra matrícula 111.678, Progressão Funcional da 
Referência “B” para a Referência “C” Nível III 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 9016 de 29/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 498, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 30/03/2019 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Técnica Nível Médio Administrativo Ariane dos 
Santos Alves matrícula 111.2246, Progressão 
Funcional da Referência “A” para a Referência 
“B” Nível IV Classe I, conforme despachos ex-
arados no processo n° 18881 de 09/12/2019.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
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Recursos Humanos

Portaria nº. 499, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 30/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Oficial Administrativo Marcos Vinicius Silva 
Xavier matrícula 111.696, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 7367 de 08/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 500, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “C”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 o Ofi-
cial Administrativo Marcos Vinicius Silva Xavi-
er, matrícula 111.696, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 7367 de 08/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 501, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 05/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Telefonista Renata Soares da Silva matrícu-
la 111.677, Progressão Funcional da Referência 
“B” para a Referência “C” Nível III Classe Única, 
conforme despachos exarados no processo n° 
9018 de 29/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 502, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA a Portaria de nº 475 de 07 de março 
de 2017, que concede Adicional por Tempo de 
Serviço, a Técnica de Enfermagem Janaina 
Flores de Matos, matricula 111.1649, para que 
onde se lê “...  concede a partir de 31/07/2016 ... ” 
leia-se “... concede a partir de 07/10/2016”.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 503, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-04, criada 
pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, a Oficial 
Administrativa Iasmim Henrique Dias, matrícula 
nº 111.1890, para exercer a função de Assessor 
Intermediário I, produzindo efeitos a partir de 
01 de abril de 2021, conforme Memo: 155/2021/
SMECT.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 504, de 15 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, o Oficial Admin-
istrativo Guilherme Nolasco Rodrigues matrícu-
la nº. 111.1262, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 165, da Lei nº. 1385/1980, 
conforme Ofício 084/2021/SMSDC/RH.     

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 505, de 16 de abril de 2021.



Boletim Informativo Oficial do Município de Três Rios Três Rios, 11 de Junho de 2021.
BIO N° 1.674 - Poder Executivo

26www.tresrios.rj.gov.br

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 17/07/2020, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
10% (dez por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, a Assistente de Meio Ambiente Cloe Gi-
acomo Ragazzi, matrícula nº 124.1994, referente 
ao 1º triênio do período 2017/2020. Perfazendo 
um total de 10% (dez por cento). 
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº 506, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Farmacêutica 
Bioquímica Tarsila da Conceição Silva matrícula 
nº. 111.2260, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 165, da Lei nº. 1385/1980, 
conforme Ofício 087/2021/SMSDC/RH.     

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº 507, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Professor Doc 
II, Alexandre Elmor Moor, matrícula nº. 112.758, 
sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com 
o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, conforme Mem-
orando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 508, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Ana Paula Conforto da Silva, matrícula 
nº. 112.1592, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 

conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 509, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Andrea Rodrigues Gomes, matrícula nº. 
112.1558, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 510, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc II, Andreia Fortes Soares, matrícula nº. 
112.766, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 511, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Bianca Terra Donato, matrícula nº. 112.1582, 
sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com 
o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, conforme Mem-
orando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº 512, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Chaene Eblen Argon Gomes, matrícula 
nº. 112.1008, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 513, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Claudia Silva do Espirito Santo, matrícu-
la nº. 112.1568, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 514, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc I, Cristina Aparecida Pacheco Faustino, 
matrícula nº. 112.1397, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 515, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Dalva Luisa do Nascimento Florêncio, 

matrícula nº. 112.1304, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 516, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Daniele Dutra Silva Gonçalves, matrícu-
la nº. 112.1066, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 517, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Professor 
Doc II, Denail Dutra de Oliveira, matrícula nº. 
112.1495, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 518, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Elaine Cruz Silva Passos, matrícula nº. 
112.1042, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº 519, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Elaine de Fátima da Silva Porcino Nunes, 
matrícula nº. 112.1410, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 520, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc II, Eliana Maria Neves, matrícula nº. 112.1123, 
sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com 
o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, conforme Mem-
orando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 521, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc I, Eva Maria Miranda Affonso, matrícu-
la nº. 112.1328, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 522, de 16 de abril de 2021.
O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc I, Flávia Esteves Mauricio, matrícula nº. 
112.1446, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 523, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc I, Francislaine Pereira de Castro Alves, 
matrícula nº. 112.1557, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 524, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Profes-
sor Doc II, Gevan Augusto Gonçalves Pereira, 
matrícula nº. 112.607, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 525, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Professor 
Doc II, Jadir Antônio Matioli, matrícula nº. 112.790, 
sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com 
o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, conforme Mem-
orando nº 152/2021/SMECT. 
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Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 526, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Jane Lucia de Figueiredo Gomes, matrícu-
la nº. 112.1078, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 527, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Professor 
Doc II, Jorge Luiz de Castro, matrícula nº. 112.666, 
sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com 
o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, conforme Mem-
orando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 528, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Karina de Souza Andrade, matrícula nº. 
112.1636, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 529, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc I, Leticia Jorge Bortoloto, matrícula nº. 
112.1638, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 530, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc I, Luana de Cassia Fontes Fernandes, 
matrícula nº. 112.1270, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 531, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 19/08/2016 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Auxiliar em Saúde Bucal Regina Aparecida 
Machado Martins matrícula 111.1988, Progressão 
Funcional da Referência “A” para a Referência 
“B” Nível II Classe Única, conforme despachos 
exarados no processo n° 12975 de 10/08/2016.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 532, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 5º da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “B”, 
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nível III, Classe Única a partir de 15/08/2019 
a Auxiliar em Saúde Bucal Regina Aparecida 
Machado Martins, matrícula 111.1988, por con-
tar com mais de 10 anos de efetivo exercício, 
conforme despachos exarados no processo n° 
12975 de 10/08/2016.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 533, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 10/08/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Nilza Paschoal de Matos matrícula 
114.063, Progressão Funcional da Referência 
“F” para a Referência “G” Nível II Classe Única, 
exonerada a pedido em 02/03/2020, conforme 
despachos exarados no processo n° 16828 de 
23/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 534, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 07/10/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Técnica em Enfermagem Janaina Flores de Ma-
tos matrícula 111.1649, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível NTI 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 5284 de 06/04/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 535, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 12/07/2019 de acordo com 

os artigos 17, 18 e inciso II do artigo 67 da Lei 
4.312 de 04/04/2016, a Psicóloga Carla Silva 
Araújo de Souza matrícula 111.1426, Progressão 
Funcional da Referência “B” para a Referên-
cia “C” Nível NSI Classe I, por ter apresentado 
Diploma de Pós Graduação em Programa de 
Saúde da Família, fica posicionada na Referên-
cia “D” Nível NSI Classe I, conforme despachos 
exarados no processo n° 16151 de 09/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 536, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “D”, 
nível NSII, Classe II a partir de 15/08/2019 a 
Psicóloga Carla Silva Araújo de Souza, matrícu-
la 111.1426, por contar com mais de 10 anos de 
efetivo exercício, conforme despachos exara-
dos no processo n° 16151 de 09/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 537, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 16/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Cozinheira Maria Luiza Carvalho de Almei-
da matrícula 114.065, Progressão Funcional da 
Referência “F” para a Referência “G” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 5033 de 28/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 538, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
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manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 29/01/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Fiscal Municipal Carolina D`Aparecida de Olivei-
ra Candido matrícula 111.1166, Progressão Fun-
cional da Referência “A” para a Referência “B” 
Nível NSI Classe I, conforme despachos exara-
dos no processo n° 2180 de 02/02/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 539, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 08/05/2016 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Cozinheira Leila de Azevedo Santos Mourão 
matrícula 114.135, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 4670 de 14/03/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 540, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 27/02/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Eliethe de Souza Mauro de Olivei-
ra matrícula 114.203, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 5624 de 27/03/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 541, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,

COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Luciana Rodrigues Nascimento, matrícu-
la nº. 112.1280, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 542, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc I, Márcia Cristina de Oliveira, matrícu-
la nº. 112.1242, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 543, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Profes-
sor Doc II, Marco Aurélio Castilho de França, 
matrícula nº. 112.1350, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 544, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Maria Aparecida Pinheiro Lima, matrícu-
la nº. 112.1354, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 
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Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 545, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Miriam Dark Santos Fagundes, matrícu-
la nº. 112.362, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 546, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Nanci dos Santos Antônio Silva, matrícu-
la nº. 112.1011, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 547, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc I, Priscila Pereira de Souza Tenente, 
matrícula nº. 112.1563, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 548, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Regina Célia Mattos de Moraes Martins, 
matrícula nº. 112.1630, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 549, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc II, Rita de Cassia de Almeida Tepedino, 
matrícula nº. 112.1358, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 550, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Professor 
Doc II, Rodrigo Magalhães Silva, matrícula nº. 
112.1206, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 551, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
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COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Profes-
sor Doc I, Rosineide Marques Simões da Silva, 
matrícula nº. 112.3176, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 552, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Sabrina de Senna Quinelato, matrícula 
nº. 112.1044, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 553, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, ao Professor 
Doc II, Sergio Damião de Azevedo Monteiro, 
matrícula nº. 112.783, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 554, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc II, Simone Gianotti Tofano Mesquita, 
matrícula nº. 112.753, sob o Regime de Tempo 
Integral, de acordo com o artigo 28, da Lei nº 
3.554/2011, conforme Memorando nº 152/2021/

SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 555, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc I, Simone Gorni Gonçalves, matrícula nº. 
112.1676, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 556, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professo-
ra Doc II, Susana Mariana Gorges, matrícula 
nº. 112.691, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 557, de 16 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/04/2021, a Professora 
Doc II, Tatiane de Oliveira Melo, matrícula nº. 
112.1623, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
conforme Memorando nº 152/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº. 558, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 06/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Oficial Administrativo Edson Faria Alves, 
matrícula 111.463, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 5442 de 05/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 559, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “D”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 o Ofi-
cial Administrativo Edson Faria Alves, matrícula 
111.463, por contar com mais de 10 anos de efeti-
vo exercício, conforme despachos exarados no 
processo n° 5442 de 05/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 560, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 5º da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “B”, 
nível III, Classe Única a partir de 15/08/2019 
a Auxiliar em Saúde Bucal Regina Aparecida 
Machado Martins, matrícula 111.1988, conforme 
despachos exarados no processo n° 12975 de 
10/08/2016.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 561, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 05/06/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e conforme alínea “a”, inciso IV 
do artigo 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao Ofi-
cial Administrativo Antonio Carlos Machado de 
Araújo matrícula 111.525, Progressão Funcional 
da Referência “C” para a Referência “D” Nível III 
Classe I, por ter apresentado Diploma de Grad-
uação em Tecnólogo em Gestão Pública, fica 
posicionado na Referência “E” Nível III Classe I, 
conforme despachos exarados no processo n° 
5995 de 16/04/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 562, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “E”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 o Ofi-
cial Administrativo Antonio Carlos Machado 
de Araújo, matrícula 111.525, por contar com 
mais de 10 anos de efetivo exercício, conforme 
despachos exarados no processo n° 5995 de 
16/04/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 563, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 08/04/2017 de acordo 
com os artigos 17, 18 e conforme alínea “a”, in-
ciso IV do artigo 21 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Oficial Administrativo Everson Muniz Guim-
arães matrícula 111.1254, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, por ter apresentado Diploma de Gradu-
ação em Bacharel em Ciências Econômicas, fica 
posicionado na Referência “C” Nível III Classe I, 
exonerado a pedido em 01/09/2018, conforme 
despachos exarados no processo n° 15245 de 
15/09/2017.
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Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 564, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 03/02/2021, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, ao Auxiliar de Obras e Serviços Públi-
cos Vicente Ferreira da Silva Filho, matrícula 
nº 111.2630, referente ao 2º triênio do período 
2018/2021. Perfazendo um total de 15% (quinze 
por cento). 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº 565, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 17/03/2020, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
10% (dez por cento) de Adicional por Tempo 
de Serviço, a Monitora de Educação Eliane da 
Cunha Missias, matrícula nº 111.2725, referente 
ao 1º triênio do período 2017/2020. Perfazendo 
um total de 10% (dez por cento). 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº 566, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA a partir de 26/11/2020, por 1 (um) 
ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 
e 39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único do de-
creto 4.333/2011, a Readaptação de Função da 
Professora, Vanessa Luisa Ferreira dos Santos 
Araújo, na matrícula n°: 112.277, para a função de 
Auxiliar de Secretaria no 2º turno da E. M. San-
ta Luzia, devendo cumprir 24 (vinte e quatro) 

horas semanais, conforme despachos exarados 
no processo nº. 14262 de 12/11/2020. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 567, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 12/03/2021, 1 (um) ano, de 
acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea 
“a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 
e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 
4333/2011, de Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta por cento), a Monitora de Educação 
Cintia Barbosa, matrícula nº. 111.1014, devendo 
cumprir no J.I.M. Violeta Silveira um total de 15 
(quinze) horas semanais, conforme despachos 
exarados no processo nº. 2740 de 23/02/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 568, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 12/03/2021, 180 (cento e oi-
tenta) dias, de acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 
2º § único, alínea “a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 
1.741 de 14/08/91 e artigos 1º e 7º, parágrafo úni-
co do Decreto 4333/2011, de Redução de Carga 
Horária em 50% (cinquenta por cento), ao Auxil-
iar de Serviços Gerais Gilmarcio de Souza Car-
reiro, matrícula nº. 111.1213, devendo cumprir no 
J.E.M. Professora Milcah de Sousa um total de 
20 (vinte) horas semanais, conforme despachos 
exarados no processo nº. 1838 de 08/02/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 569, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
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CONCEDE a partir de 22/12/2020, 1 (um) ano, de 
acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea 
“a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 
e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 
4333/2011, de Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta por cento), a Professora Maria Lui-
za dos Santos Lourenço, matrícula nº. 112.939, 
devendo cumprir no C.M. Walter Francklin um 
total de 12 (doze) horas semanais, conforme 
despachos exarados no processo nº. 16526 de 
15/12/2020.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 570, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 17/03/2021, 1 (um) ano, de 
acordo com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § único, alínea 
“a”, artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº. 1.741 de 14/08/91 
e artigos 1º e 7º, parágrafo único do Decreto 
4333/2011, de Redução de Carga Horária em 50% 
(cinquenta por cento), a Secretária de Escola 
Maristela Lima Pinheiro Temponi, matrícula nº. 
111.978, devendo cumprir no C.M. Walter Franck-
lin um total de 15 (quinze) horas semanais, con-
forme despachos exarados no processo nº. 3178 
de 01/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 571, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 02/03/2021, por 01(um) 
ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 
39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único do decreto 
4.333/2011, a Readaptação de Função da Profes-
sora I D, Rosilaine Vaz Franco, nas matrículas 
n°: 112.843 e 112.1431, para a função de Auxiliar 
de Secretaria nos dois turnos da E.M. Américo 
Silva, conforme despachos exarados no pro-
cesso nº. 268 de 13/01/2021. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 572, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 26/02/2021, por 01(um) 
ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 
e 39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único do de-
creto 4.333/2011, a Readaptação de Função da 
Professora I A, Joselia de Oliveira Mariano, na 
matrícula n°: 112.1208, para a função de Ajudante 
de Classe no 2º turno do C.M. Walter Francklin, 
conforme despachos exarados no processo nº. 
995 de 28/01/2021. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 573, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 02/03/2021, por 01(um) 
ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 
39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único do decreto 
4.333/2011, a Readaptação de Função da Cozin-
heira, Marcia Helena Dias Teixeira, na matrícula 
n°: 114.232, para a função de Ajudante de Portaria 
no C.M. Walter Francklin, conforme despachos 
exarados no processo nº. 785 de 22/01/2021. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 574, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 12/03/2021, por 60(ses-
senta) dias, de acordo com a Lei 1385/80, ar-
tigos 38 e 39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único 
do decreto 4.333/2011, a Readaptação de Função 
do Auxiliar de Serviços Gerais, Gilmarcio de 
Souza Carreiro, na matrícula n°: 111.1213, para a 
função de Auxiliar de Disciplina no 2º turno do 
J.E.M. Professora Milcah de Sousa, conforme 
despachos exarados no processo nº. 1837 de 
08/02/2021. 
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Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 575, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 03/05/2021, de acordo 
com o artigo 112 da lei 1385 de 23/12/1980 e In-
formação da Secretaria de Obras, ao Calceteiro 
Marco Antonio Nazaro, matrícula nº 111.2034, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
período de 2013/2018, conforme despachos ex-
arados no processo nº 5522 de 09/04/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 576, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 03/05/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Obras, ao Engenheiro 
Civil Jader Lemos Ferreira, matrícula nº 111.2667, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao período de 2016/2021, conforme despachos 
exarados no processo nº 4386 de 17/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 577, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 05/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Marizete Fernandes Duarte Araú-
jo, matrícula 114.227, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 5324 de 04/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira

Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 578, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 08/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Médica Generalista Maria das Graças Moreira 
da Costa, matrícula 111.1461, Progressão Funcio-
nal da Referência “A” para a Referência “B” Nível 
MDI Classe I, conforme despachos exarados no 
processo n° 14156 de 24/08/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 579, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Oficial Administrativo Gisele Augusta Quintela 
Souza Rodrigues, matrícula 111.697, Progressão 
Funcional da Referência “B” para a Referência 
“C” Nível III Classe I, conforme despachos ex-
arados no processo n° 5436 de 05/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 580, de 19 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “C”, 
nível V, Classe II a partir de 15/08/2019 a Oficial 
Administrativo Gisele Augusta Quintela Sou-
za Rodrigues, matrícula 111.697, por contar com 
mais de 10 anos de efetivo exercício, conforme 
despachos exarados no processo n° 5436 de 
05/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
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Recursos Humanos

Portaria nº 581, de 20 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 14/10/2020, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, ao Técnico Nível Médio Social Erli de 
Souza Pereira Júnior, matrícula nº 111.2484, ref-
erente ao 3º triênio do período 2017/2020. Perfa-
zendo um total de 20% (vinte por cento). 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº 582, de 20 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 15/04/2021, de acordo com 
o artigo 12 da lei 1.534 de 09/07/1986, artigo 63, 
inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias de Li-
cença Nojo pelo falecimento de seu irmão, ao 
Oficial Administrativo Pedro augusto Pacheco 
de Moraes, matrícula 111.713.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 583, de 21 de abril de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-02, criada 
pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, da Guarda 
Municipal Angélica Cristina Agenor, matrícula nº 
111.510, da função de Adjunto Intermediário, pro-
duzindo efeitos a partir de 01 de abril de 2021, 
conforme Memorando: 063/2021/SEOPS.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 584, de 21 de abril de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CANCELA a Função Gratificada FG-02, criada 
pela Lei nº 3857, de 05 julho de 2013, da Guar-
da Municipal Fabiana Meirelles Gonçalves, 
matrícula nº 111.1135, da função de Adjunto In-
termediário, produzindo efeitos a partir de 01 de 
abril de 2021, conforme Memorando: 063/2021/
SEOPS.
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 585, de 21 de abril de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-03, criada 
pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, a Guar-
da Municipal Angélica Cristina Agenor, matrícu-
la nº 111.510, para exercer a função de Assistente 
Intermediário II, produzindo efeitos a partir 
de 01 de abril de 2021, conforme Memorando: 
063/2021/SEOPS.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 586, de 21 de abril de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a Função Gratificada FG-03, cria-
da pela Lei nº 3.857 de 05 de julho de 2013, a 
Guarda Municipal Fabiana Meirelles Gonçalves, 
matrícula nº 111.1135, para exercer a função de 
Assistente Intermediário II, produzindo efeitos 
a partir de 01 de abril de 2021, conforme Memo-
rando: 063/2021/SEOPS.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 587, de 21 de abril de 2021.
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O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 29/06/2017, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, ao Guarda Municipal Emiliano São Sev-
erino Oliveira, matrícula nº 111.503, referente ao 
4º triênio do período 2014/2017. Perfazendo um 
total de 25% (vinte e cinco por cento). 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº 588, de 21 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 06/04//2021, de acor-
do com o artigo 7°, inciso XVIII da Constituição 
Federal, 120 (cento e vinte) dias de Licença Ma-
ternidade, à Monitora de Educação Infantil Lua-
na de Souza Barros, matrícula nº 111.2376. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 589, de 21 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 28/06/2020, de acordo com 
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, ao Guarda Municipal Emiliano São Sev-
erino Oliveira, matrícula nº 111.503, referente ao 
5º triênio do período 2017/2020. Perfazendo um 
total de 30% (trinta por cento).

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 590, de 22 de abril de 2021.  

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a partir de 10/03/2021, de acordo com 
o artigo 20, alínea “C”, § 1º e 2º, anexo IV, 1º, do 
decreto 3.330/2007, o total de 25% (vinte e cin-
co) por cento de Adicional de Qualificação rel-
ativos a 622 h (seiscentos e vinte e duas) horas 
de cursos a Professora Maria Luisa Trancoso 
Arantes Cruz, matrícula nº. 112.3175, conforme 
despachos exarados no processo nº. 3957 de 
10/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 591, de 22 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 18/02/2021, de acordo com 
o artigo 112 da lei 1385 de 23/12/1980 e Infor-
mação da Secretaria de Fazenda, a Fiscal Mu-
nicipal Gabriela Serpa Malta, matrícula nº 111.802, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao período de 2008/2013, conforme despachos 
exarados no processo nº 2260 de 12/02/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 592, de 22 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
NOMEAR os servidores, NATTANE DA SILVA OL-
IVEIRA, Oficial Administrativa, matricula 111.1585, 
JESSICA SOARES XAVIER, Técnica Nível Médio 
Administrativa, matrícula 111.2582,  RODRIGO 
DA SILVA SANTOS DE ARAUJO, Oficial Adminis-
trativo, matrícula 111.1105,  para sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA encarregada de apurar os fatos 
relatados no Ofício  nº 179/2021/SMASeDH, ten-
do o prazo de 30 dias para a conclusão dos tra-
balhos, de acordo com o artigo 191, parágrafo 
único, da Lei 1385, de 23/12/1980.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº 593, de 23 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 21/04/2021, de acordo com 
o inciso V do artigo 52 da Lei 3.554 de 27/06/2011, 
artigo 112 da lei 1385 de 23/12/1980 e Informação 
da Secretaria de Educação, a Professora I A 
Gessica Zacarone da Costa, matrícula nº 112.1279, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao período de 2014/2019, conforme despachos 
exarados no processo nº 16587 de 16/12/2020.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 594, de 23 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
NOMEAR os servidores, FÚLVIO BRONZO BIT-
TENCOURT, Advogado, matricula 111.1236, MAR-
COS VINÍCIUS SILVA XAVIER, Oficial  Administra-
tivo, matrícula 111.696,  DEBORA SILVA AZEVEDO 
TORNO, Coordenadora Administrativa, matrícu-
la 124.1968,  para sob a presidência do primeiro, 
comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA en-
carregada de apurar os fatos relatados no 
Ofício  nº 50/2021/SMSDC, tendo o prazo de 30 
dias para a conclusão dos trabalhos, de acordo 
com o artigo 191, parágrafo único, da Lei 1385, de 
23/12/1980.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 595, de 26 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais
CONCEDE 02 (dois) meses de remuneração 
a título de Auxílio-Doença, à Técnica de En-
fermagem Janaina Flores de Matos, matrícu-
la nº 111.1649, referente ao período 16/11/2018 a 
15/11/2019 e de 16/11/2019 a 15/11/2020, de acordo 
com o artigo 152, da Lei nº 1.385, de 23/12/80, 
conforme despachos exarados no processo nº 

5969 de 16/04/2021. 
    
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 596, de 26 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais
CONCEDE 01 (um) mês de remuneração a títu-
lo de Auxílio-Doença, ao Auxiliar de Obras 
e Serviços Públicos Victor Marcelo da Sil-
va, matrícula nº 111.1297, referente ao período 
04/10/2019 a 03/10/2020, de acordo com o ar-
tigo 152, da Lei nº 1.385, de 23/12/80, conforme 
despachos exarados no processo nº 6010 de 
16/04/2021.  
    
Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 597, de 27 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2021, de acordo 
com o artigo 112 da Lei 1385 de 23/12/1980 e In-
formação da Secretaria de Ordem Pública, ao 
Guarda Municipal Jerônimo Queiroz de Oliveira, 
matrícula nº 111.771, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, referente ao período de 2013/2018, con-
forme despachos exarados no processo nº 2250 
de 12/02/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 598, de 27 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA a Portaria 581 de 14/08/2003, que 
concedeu Licença Prêmio a Servidora Rozia-
ny Vieira Santos Serpa, para que onde se lê “... 
referente ao período de 1998/2003...” leia-se “... 
referente ao período 1995/2000 ...”.
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Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 599, de 28 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
RETIFICA a Portaria 955 de 27/10/2020, que con-
cedeu Adicional por Tempo de Serviço a Profes-
sora Mônica Leal Alves, para que onde se lê “... 
referente ao 2º triênio ...” leia-se “... referente ao 
5º triênio ...”.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 600, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 23/10/2018, de acordo com 
o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e artigo 
37 inciso I da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Pro-
gressão Funcional a Professora Camilla Pecene 
de Lima Andre, matrícula n°. 112.1184 de Docen-
te I – Classe “A”, referência MAG 02 (dois) para 
Docente I – Classe “A” referência MAG 03 (três), 
conforme despachos exarados no processo n° 
314 de 09/01/2019.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 601, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 13/02/2021, de acordo com 
o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e artigo 
37 inciso III da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Pro-
gressão Funcional a Professora Denise Cardo-
so da Silva, matrícula n°. 112.1376 de Docente I 
– Classe “C”, referência MAG 04 (quatro) para 
Docente I – Classe “C” referência MAG 05 (cin-
co), conforme despachos exarados no processo 
n° 3910 de 10/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 602, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 13/02/2021, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Viviane 
do Nascimento Andrade Ferreira, matrícula 
n°. 112.1392 de Docente I – Classe “D”, referên-
cia MAG 05 (cinco) para Docente I – Classe “D” 
referência MAG 06 (seis), conforme despachos 
exarados no processo n° 2553 de 19/02/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 603, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 25/02/2021, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso III da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Cinara dos 
Santos Cruz, matrícula n°. 112.1394 de Docente 
I – Classe “C”, referência MAG 04 (quatro) para 
Docente I – Classe “C” referência MAG 05 (cin-
co), conforme despachos exarados no processo 
n° 3909 de 10/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 604, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 05/05/2018, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e arti-
go 37 inciso I da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Pro-
gressão Funcional a Professora Viviany de Pau-
la Rodrigues Satyro Felipe, matrícula n°. 112.1194 
de Docente I – Classe “A”, referência MAG 02 
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(dois) para Docente I – Classe “A” referência 
MAG 03 (três), conforme despachos exarados 
no processo n° 14478 de 16/11/2020.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 605, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 13/02/2021, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Cristiane 
Kassinow da Rocha, matrícula n°. 112.1389 de 
Docente I – Classe “D”, referência MAG 05 (cin-
co) para Docente I – Classe “D” referência MAG 
06 (seis), conforme despachos exarados no 
processo n° 2516 de 19/02/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 606, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 20/11/2016, de acordo com 
o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e artigo 37 
inciso I da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Progressão 
Funcional a Professora Rosilene de Paula Kop-
ke Soares, matrícula n°. 112.1445 de Docente I 
– Classe “A”, referência MAG 01 (um) para Do-
cente I – Classe “A” referência MAG 02 (dois), 
conforme despachos exarados no processo n° 
16761 de 21/12/2020.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 607, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 29/01/2021, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-

tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Andreia de 
Oliveira Pinto, matrícula n°. 112.1617 de Docente 
I – Classe “D”, referência MAG 04 (quatro) para 
Docente I – Classe “D” referência MAG 05 (cin-
co), conforme despachos exarados no processo 
n° 3473 de 03/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 608, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 28/01/2020, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Marineide 
Bagio da Silva Barros, matrícula n°. 112.951 de 
Docente I – Classe “D”, referência MAG 06 (seis) 
para Docente I – Classe “D” referência MAG 07 
(sete), conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 3460 de 03/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 609, de 29 de abril de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 29/01/2021, de acordo com 
o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e artigo 
37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Pro-
gressão Funcional a Professora Maiza Barbosa 
de Mendonça dos Santos, matrícula n°. 112.1620 
de Docente I – Classe “D”, referência MAG 04 
(quatro) para Docente I – Classe “D” referência 
MAG 05 (cinco), conforme despachos exarados 
no processo n° 3357 de 02/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 610, de 30 de abril de 2021.
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O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir 30/03/2021, de acordo com os 
artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 2.092 de 07/02/97, 
5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo 
de Serviço, a Auxiliar de Serviços Gerais Ana 
Caroline Pereira do Carmo Rocha, matrícu-
la nº 111.1210, referente ao 3º triênio do período 
2018/2021. Perfazendo um total de 20% (vinte 
por cento). 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº. 611, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 07/06/2019, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Ana Lúcia 
Rodrigues Ferreira Lara, matrícula n°. 112.1295 
de Docente II – Classe “D”, referência MAG 05 
(cinco) para Docente II – Classe “D” referência 
MAG 06 (seis), conforme despachos exarados 
no processo n° 3857 de 08/03/2019.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 612, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 19/11/2020, de acordo com 
o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e artigo 
37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, Pro-
gressão Funcional ao Professor Jorge Augusto 
Leal, matrícula n°. 112.710 de Docente II – Classe 
“D”, referência MAG 08 (oito) para Docente II – 
Classe “D” referência MAG 09 (nove), conforme 
despachos exarados no processo n° 1978 de 
09/02/2021.
Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 613, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 17/07/2019, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Fernanda 
Portes da Silva Camilo, matrícula n°. 112.978 de 
Docente I – Classe “D”, referência MAG 05 (cin-
co) para Docente I – Classe “D” referência MAG 
06 (seis), conforme despachos exarados no 
processo n° 413 de 15/01/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 614, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 01/08/2020, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Clarice 
Rodrigues Piteira, matrícula n°. 112.715 de Do-
cente II – Classe “D”, referência MAG 08 (oito) 
para Docente II – Classe “D” referência MAG 09 
(nove), conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 16523 de 15/12/2020.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 615, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 24/04/2021, de acordo 
com o artigo 12 da lei 1.534 de 09/07/1986, ar-
tigo 63, inciso III da Lei 1385/80, 08 (oito) dias 
de Licença Nojo pelo falecimento de seu pai, a 
Técnica de Nível Médio Social Solange Trindade 
Correa, matrícula 111.2602.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos
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Portaria nº 616, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a partir de 24/03/2021, por 1 (um) 
ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 
39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único do decreto 
4.333/2011, a Readaptação de Função da Coz-
inheira, Oferia Ferreira Gil Massi, na matrícula 
n°: 114.167, para a função de Auxiliar de Portaria, 
conforme despachos exarados no processo nº. 
945 de 27/01/2021. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 617, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 24/07/2020, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Kátia Caiafa 
de Carvalho Francisco, matrícula n°. 112.706 de 
Docente II – Classe “D”, referência MAG 08 (oito) 
para Docente II – Classe “D” referência MAG 09 
(nove), conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 3207 de 01/03/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 618, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 23/07/2019, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso III da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Alessan-
dra Cristina Alcântara de Carvalho Pimentel, 
matrícula n°. 112.1220 de Docente I – Classe “C”, 
referência MAG 04 (quatro) para Docente I – 
Classe “C” referência MAG 05 (cinco), conforme 
despachos exarados no processo n° 2062 de 
10/02/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 

Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 619, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 19/03/2018, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso III da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Marilene 
Martins Morelli Fonseca, matrícula n°. 112.1036 
de Docente I – Classe “C”, referência MAG 04 
(quatro) para Docente I – Classe “C” referência 
MAG 05 (cinco), conforme despachos exarados 
no processo n° 17884 de 19/11/2019.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 620, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 02/08/2020, de acordo 
com o artigo 33, parágrafo único, anexo I, e ar-
tigo 37 inciso IV da Lei nº 3554 de 27/06/2011, 
Progressão Funcional a Professora Márcia dos 
Santos Neves Marini, matrícula n°. 112.697 de 
Docente II – Classe “D”, referência MAG 08 (oito) 
para Docente II – Classe “D” referência MAG 09 
(nove), conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 1708 de 05/02/2021.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretária de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 621, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a partir de 07/04/2021, por 120 (cento 
e vinte) dias, de acordo com a Lei 1385/80, ar-
tigos 38 e 39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único 
do decreto 4.333/2011, a Readaptação de Função 
da Cuidadora Social, Juliana Aparecida Vieira 
dos Reis Aquino, na matrícula n°: 111.1238, para a 
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função de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
conforme despachos exarados no processo nº. 
669 de 21/01/2021. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 622, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2013 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Guarda Municipal Lidolfo da Costa, matrícula 
111.487, Progressão Funcional da Referência “B” 
para a Referência “C” Nível III - especial Classe 
I, conforme despachos exarados no processo n° 
10089 de 14/06/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 623, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Guarda Municipal Lidolfo da Costa, matrícula 
111.487, Progressão Funcional da Referência “C” 
para a Referência “D” Nível III - especial Classe 
I, conforme despachos exarados no processo n° 
10089 de 14/06/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 624, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo inciso II do artigo 67 da 
Lei 4.312 de 04/04/2016 e artigo 3º da Lei 4.613 
de 15/08/2019, fica posicionado na referên-
cia “D”, nível V - especial, Classe II a partir de 

15/08/2019 o Guarda Municipal Lindolfo da Cos-
ta, matrícula 111.487, por contar com mais de 15 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 10089 de 14/06/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 625, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 15/08/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Guarda Municipal Itamar Lopes Alexandre 
Júnior, matrícula 111.357, Progressão Funcion-
al da Referência “F” para a Referência “G” Nível 
V Classe II, conforme despachos exarados no 
processo n° 17275 de 31/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 626, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 3º da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “G”, 
nível V - especial, Classe II a partir de 15/08/2019 
o Guarda Municipal Itamar Lopes Alexandre 
Júnior, matrícula 111.357, conforme despachos 
exarados no processo n° 17275 de 31/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 627, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 01/12/2016 de acordo com 
os artigos 17, 18 e inciso II do artigo 67 da Lei 
4.312 de 04/04/2016, a Médica Generalista Mi-
chelle Fonseca Correa Maia, matrícula 111.1443, 
Progressão Funcional da Referência “A” para 
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a Referência “B” Nível MD I Classe I, conforme 
despachos exarados no processo n° 17246 de 
31/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 628, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 07/09/2020 de acordo 
com os artigos 17, 18 e inciso II do artigo 67 a 
Médica Generalista Michelle Fonseca Correa 
Maia matrícula 111.1443, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível 
MD I Classe I, por ter apresentado Diploma de 
Pós Graduação em Pediatria, fica posicionada 
na Referência “D” Nível MD I Classe I, de acor-
do com o inciso III do artigo 21 da Lei 4.312 de 
04/04/2016, conforme despachos exarados no 
processo n° 17246 de 31/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 629, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “D”, 
nível MD II, Classe II a partir de 15/08/2019 a 
Médica Generalista Michelle Fonseca Cor-
rea Maia, matrícula 111.1443, por contar com 
mais de 10 anos de efetivo exercício, conforme 
despachos exarados no processo n° 17246 de 
31/10/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 630, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 08/03/2017 de acordo com 

os artigos 17, 18 e inciso II do artigo 67 da Lei 
4.312 de 04/04/2016, ao Oficial Administrativo 
Roberto Pinto Pedroso matrícula 111.1261, Pro-
gressão Funcional da Referência “A” para a 
Referência “B” Nível III Classe I, por ter apre-
sentado Diploma de Graduação em Bacharel em 
Administração, fica posicionado na Referência 
“C” Nível III Classe I, conforme despachos ex-
arados no processo n° 19987 de 14/12/2017.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 631, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 07/03/2018 de acordo 
com os artigos 17, 18 e inciso II do artigo 67 da 
Lei 4.312 de 04/04/2016, a Oficial Administrati-
va Yvonete dos Santos Silva matrícula 111.465, 
Progressão Funcional da Referência “C” para a 
Referência “D” Nível III Classe I, por ter apre-
sentado Diploma de Graduação em Bacharel em 
Administração, fica posicionada na Referência 
“E” Nível III Classe I, conforme despachos ex-
arados no processo n° 4328 de 15/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 632, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “E”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 a Ofi-
cial Administrativa Yvonete dos Santos Silva, 
matrícula 111.465, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 4328 de 15/03/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 633, de 03 de maio de 2021.
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O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 17/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, o 
Fiscal Municipal Mario Justino Junior matrícula 
111.532, Progressão Funcional da Referência “C” 
para a Referência “D” Nível NS I Classe I, por ter 
apresentado Diploma de Pós Graduação “latu 
sensu” em Direito Civil e Processo Civil, fica 
posicionado na Referência “E” Nível NS I Classe 
I, conforme despachos exarados no processo n° 
5492 de 06/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 634, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “E”, 
nível NS II, Classe II a partir de 15/08/2019 o 
Fiscal Municipal Mario Justino Junior, matrícula 
111.532, por contar com mais de 10 anos de efeti-
vo exercício, conforme despachos exarados no 
processo n° 5492 de 06/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 
Portaria nº 635, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 24/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Motorista de Ambulância Antônio Marcos 
Alves, matrícula 111.774, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível IV 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 5848 de 12/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 636, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 20/10/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Fiscal Municipal Arymar Magalhães Cord-
eiro, matrícula 111.803, Progressão Funcional da 
Referência “B” para a Referência “C” Nível NS I 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 5914 de 13/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 637, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “C”, 
nível NS II, Classe II a partir de 15/08/2019 o 
Fiscal Municipal Arymar Magalhães Cordeiro, 
matrícula 111.803, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 5914 de 13/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 638, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 27/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cuidadora de Idosos Marilza Pravato de Abreu, 
matrícula 111.1285, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 6031 de 16/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 639, de 03 de maio de 2021.
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O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 16/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Bioquímica Josiane do Carmo Britto Soares, 
matrícula 111.591, Progressão Funcional da 
Referência “B” para a Referência “C” Nível NS 
I Classe I, exonerada a pedido em 01/01/2019, 
conforme despachos exarados no processo n° 
6063 de 16/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 640, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Fisioterapeuta Nilian do Nascimento Coel-
ho, matrícula 111.574, Progressão Funcional da 
Referência “B” para a Referência “C” Nível NS I 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 6028 de 16/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 641, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “C”, 
nível NS II, Classe II a partir de 15/08/2019 a 
Fisioterapeuta Nilian do Nascimento Coelho, 
matrícula 111.574, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 6028 de 16/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 642, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 27/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Guarda Municipal Neemias Macedo Baptis-
ta, matrícula 111.515, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 6051 de 16/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 643, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o inciso II do artigo 67 da Lei 
4.312 de 04/04/2016 e artigo 3º da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “D”, 
nível V - especial, Classe II a partir de 15/08/2019 
o Guarda Municipal Neemias Macedo Baptis-
ta, matrícula 111.515, por contar com mais de 15 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 6051 de 16/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 644, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 19/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Cozinheira Andrea Luiza Lima de Carval-
ho, matrícula 114.157, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 6083 de 17/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 645, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
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manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Cozinheira Fabiana Paula de Souza Duar-
te, matrícula 114.231, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 6276 de 19/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 646, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 28/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Secretária de Escola Waldineia Carias Flores, 
matrícula 111.976, Progressão Funcional da 
Referência “B” para a Referência “C” Nível III 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 6393 de 20/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 647, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com os artigos 7º e 67-A da Lei 4.613 
de 15/08/2019, fica posicionada na referência 
“C”, nível NT II, Classe II a partir de 15/08/2019 
a Secretária de Escola Waldineia Carias Flores, 
matrícula 111.976, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 6393 de 20/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 648, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 19/02/2018 de acordo com 

os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Marcineli Massabane Guimarães, 
matrícula 114.141, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 6477 de 24/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 649, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 15/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Técnica de Laboratório Alcineide Teixeira de 
Abreu Dias, matrícula 111.588, Progressão Fun-
cional da Referência “B” para a Referência “C” 
Nível NT I Classe I, conforme despachos exara-
dos no processo n° 6573 de 25/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 650, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “C”, 
nível NT II, Classe II a partir de 15/08/2019 a 
Técnica em Laboratório Alcineide Teixeira de 
Abreu Dias, matrícula 111.588, por contar com 
mais de 10 anos de efetivo exercício, conforme 
despachos exarados no processo n° 6573 de 
25/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 651, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 08/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
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ao Oficial Administrativo Rafael Ramos Hen-
rique, matrícula 111.1256, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 6600 de 26/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 652, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 27/02/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Tea Lucia Amorim, matrícula 114.207, 
Progressão Funcional da Referência “A” para a 
Referência “B” Nível II Classe Única, conforme 
despachos exarados no processo n° 6731 de 
27/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 653, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 10/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Oficial Administrativo Flávia Helena de Almei-
da, matrícula 111.1249, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 6987 de 03/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 654, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Motorista Francisco Carlos Menezes, matrícu-
la 111.730, Progressão Funcional da Referência 

“B” para a Referência “C” Nível III Classe Úni-
ca, exonerado a pedido em 11/06/2019, conforme 
despachos exarados no processo n° 7181 de 
07/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 655, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2018 de acordo com 
os artigos 17, 18 e inciso II do artigo 67, ao Ofi-
cial Administrativo Luciano do Nascimento Val-
devino matrícula 111.690, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível III 
Classe I, por ter apresentado Diploma de Grad-
uação em Pedagogia com ênfase em Gestão, fica 
posicionado na Referência “D” Nível III Classe I, 
de acordo com o inciso III do artigo 21 da Lei 
4.312 de 04/04/2016, conforme despachos ex-
arados no processo n° 7184 de 07/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 656, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “D”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 o Oficial 
Administrativo Luciano do Nascimento Valdevi-
no, matrícula 111.690, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 7184 de 07/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 657, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
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CONCEDE a partir de 03/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Motorista Dario Baptista Parreira da Ro-
cha, matrícula 111.720, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível III 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 7179 de 07/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 658, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a partir de 14/04/2021, por 180 (cento 
e oitenta) dias, de acordo com a Lei 1385/80, ar-
tigos 38 e 39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único do 
decreto 4.333/2011, a Readaptação de Função da 
Professora, Patrícia Fernandes dos Santos, na 
matrícula n°: 112.836, para a função de Auxiliar 
de Secretaria, conforme despachos exarados 
no processo nº. 4985 de 25/03/2021. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 659, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA a partir de 07/04/2021, de acordo 
com os artigos 1º § 1 e 2, 2º § única alínea “a”, 
artigo 3º, 5º e 6º da Lei nº 1.741 de 14/08/1991 e 
artigos 1º e 7º, Parágrafo Único do Decreto nº 
4.333/2011, por mais 01 (um) ano a Redução de 
Carga Horária, concedida à Professora Rosa-
na Aparecida de Assis Bonfante, matrícula nº. 
112.1069, conforme despachos exarados no pro-
cesso nº 14966 de 23/11/2020. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

 Portaria nº 660, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-

manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 
de 15/08/2019, fica posicionada na referência 
“C”, nível NS II, Classe II a partir de 15/08/2019 
a Fonoaudióloga Claudia Marinho Rabello, 
matrícula 111.579, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 6464 de 24/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 661, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 15/06/2012 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Oficial Administrativa Silvia Maria Rodrigues 
Lopes, matrícula 111.1246, Progressão Funcional 
da Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 7663 de 11/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 662, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 14/06/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Oficial Administrativa Silvia Maria Rodrigues 
Lopes, matrícula 111.1246, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 7663 de 11/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 663, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
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15/08/2019, fica posicionada na referência “C”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 a Oficial 
Administrativa Silvia Maria Rodrigues Lopes, 
matrícula 111.1246, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 7663 de 11/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 664, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 21/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Assistente Social Dayse Maria Silva de An-
drade, matrícula 111.1273, Progressão Funcional 
da Referência “A”, para a Referência “B” Nível 
NS I Classe I, conforme despachos exarados no 
processo n° 7745 de 14/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 665, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Assistente Social Maria do Carmo Alves de 
Souza, matrícula 111.623, Progressão Funcional 
da Referência “B”, para a Referência “C” Nível 
NS I Classe I, conforme despachos exarados no 
processo n° 8258 de 18/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 666, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “C”, 
nível NS II, Classe II a partir de 15/08/2019 a As-

sistente Social Maria do Carmo Alves de Sou-
za, matrícula 111.623, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 8258 de 18/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 667, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 24/11/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Guarda Municipal Paulo Jorge Aguiar, matrícula 
111.335, Progressão Funcional da Referência “E” 
para a Referência “F” Nível V Classe II, conforme 
despachos exarados no processo n° 8400 de 
21/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 668, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com os artigos 2º e 3º da Lei 4.613 
de 15/08/2019, fica posicionado na referên-
cia “F”, nível V - especial, Classe II a partir de 
15/08/2019 o Guarda Municipal Paulo Jorge Agu-
iar, matrícula 111.335, por contar com mais de 15 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 8400 de 21/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 669, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 04/01/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Guarda Municipal Fabiana Meirelles Gonçalves, 
matrícula 111.1135, Progressão Funcional da 
Referência “A” para a Referência “B” Nível III 
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Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 8468 de 22/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 670, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com os artigos 2º e 3º da Lei 4.613 
de 15/08/2019, fica posicionado na referên-
cia “B”, nível III - especial, Classe I a partir de 
15/08/2019 a Guarda Municipal Fabiana Meire-
lles Gonçalves, matrícula 111.1135, conforme 
despachos exarados no processo n° 8468 de 
22/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 671, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 04/07/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Rosilane da Con-
ceição Almeida, matrícula 111.652, Progressão 
Funcional da Referência “B” para a Referência 
“C” Nível I Classe Única, conforme despachos 
exarados no processo n° 9179 de 30/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 672, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 04/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a Co-
zinheira Guiomar Magalhães Rezende, matrícu-
la 114.239, Progressão Funcional da Referência 
“A” para a Referência “B” Nível II Classe Única, 
conforme despachos exarados no processo n° 
9188 de 30/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 673, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Técnica em Laboratório Leidiane Garcia Kai-
ser, matrícula 111.586, Progressão Funcional da 
Referência “B” para a Referência “C” Nível NT I 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 7619 de 10/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 674, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “C”, 
nível NT II, Classe II a partir de 15/08/2019 a 
Técnica em Laboratório Leidiane Garcia Kaiser, 
matrícula 111.586, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 7619 de 10/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 675, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 20/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Mirian Lucia da Silva Dias, matrícula 
114.115, Progressão Funcional da Referência “C” 
para a Referência “D” Nível II Classe Única, con-
forme despachos exarados no processo n° 8472 
de 22/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
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Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 676, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 19/02/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Roseli Aparecida Martins de Car-
valho, matrícula 114.142, Progressão Funcional 
da Referência “C” para a Referência “D” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 6486 de 24/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 677, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/03/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a Co-
zinheira Kelen Cristina Vitorino Diniz, matrícula 
114.230, Progressão Funcional da Referência “A” 
para a Referência “B” Nível II Classe Única, con-
forme despachos exarados no processo n° 5595 
de 09/04/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 678, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Oficial Administrativa Juliana Bernardino de 
Oliveira matrícula 111.700, Progressão Funcion-
al da Referência “B” para a Referência “C” Nível 
III Classe I, por ter apresentado Diploma de 
Graduação em Bacharel em Administração, fica 
posicionada na Referência “D” Nível III Classe I, 
conforme despachos exarados no processo n° 
10069 de 15/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 679, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “D”, 
nível IV, Classe II a partir de 15/08/2019 a Oficial 
Administrativa Juliana Bernardino de Oliveira, 
matrícula 111.700, por contar com mais de 10 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 10069 de 15/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 680, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 27/02/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Cozinheiro Ronan Vinagre dos Santos, matrícu-
la 114.205, Progressão Funcional da Referência 
“A” para a Referência “B” Nível II Classe Única, 
conforme despachos exarados no processo n° 
9375 de 05/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 681, de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a partir de 14/04/2021, por 1 (um) 
ano, de acordo com a Lei 1385/80, artigos 38 e 
39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único do decre-
to 4.333/2011, a Readaptação de Função da Co-
zinheira, Claudia Fabiana Gregório Borges, na 
matrícula n°: 114.238, para a função de Auxiliar 
de Cozinha, conforme despachos exarados no 
processo nº. 1124 de 29/01/2021. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
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Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº. 682 de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 30/04/2021 de acordo com 
o artigo 7, inciso II, da Lei 1385 de 23/12/1980, 
08 (oito) dias de Licença Gala a Técnica em En-
fermagem Isabela Oliveira Assis, matrícula n°: 
111.2051. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 683, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE, a partir de 05/05/2021, de acordo 
com o artigo 3 da Lei 3.753 de 26/09/2012, 90 
(noventa) dias de Licença Aleitamento à Coz-
inheira Maitê Gonçalves de Souza Netto, na 
matrícula nº 114.282.

Ricardo Webster Martins de Oliveira 
Secretário de Administração e
 Recursos Humanos

Portaria nº 684, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 01/05/2021, o Farmacêutico 
Gabriel da Silva Fonseca, matrícula nº. 111.2221, 
sob o Regime de Tempo Integral, de acordo com 
o artigo 165, da Lei nº. 1385/1980, conforme Ofício 
092/2021/SMSDC/RH.     

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 685, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração no uso de suas 
atribuições legais,
CONCEDE a partir de 17/03/2021, por 180 (cento 
e oitenta) dias, de acordo com a Lei 1385/80, ar-
tigos 38 e 39 e artigos 1º e 9º, parágrafo único do 
decreto 4.333/2011, a Readaptação de Função da 
Professora, Chirles Ana Cavalcante da Cunha, 
nas matrículas n°: 112.1061 e 112.1500, para a 
função de Auxiliar de Secretaria, conforme 
despachos exarados no processo nº. 3206 de 
01/03/2021. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 686, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 03/05/2021, a Secretária 
de Escola Alessandra Moura Fiorelli, matrícula 
nº. 111.973, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 165, da Lei nº. 1385/1980, 
conforme Memorando 239/2021/SMECT.     

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 687, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 03/05/2021, a Professora I 
D, Fabiana Fonseca, matrícula nº. 112.1369, sob o 
Regime de Tempo Integral, de acordo com o ar-
tigo 28, da Lei nº 3.554/2011, alterado pela Lei nº 
4329/2016, conforme Memorando nº 238/2021/
SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 688, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
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manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 03/05/2021, a Professora I 
A, Maria Luisa Trancoso Arantes Cruz, matrícu-
la nº. 112.3175, sob o Regime de Tempo Integral, 
de acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, 
alterado pela Lei nº 4329/2016, conforme Mem-
orando nº 238/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 689, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 03/05/2021, o Professor II D, 
Alcides Teixeira de Souza, matrícula nº. 112.791, 
sob o Regime de Tempo Integral, de acordo 
com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, alterado 
pela Lei nº 4329/2016, conforme Memorando nº 
238/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 690, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais,
COLOCA, a partir de 03/05/2021, o Professor II 
D, Uanderson de Jesus Pereira, matrícula nº. 
112.1236, sob o Regime de Tempo Integral, de 
acordo com o artigo 28, da Lei nº 3.554/2011, al-
terado pela Lei nº 4329/2016, conforme Memo-
rando nº 238/2021/SMECT. 

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 691, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 30/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Coveiro Marcelo Nascimento de Paula Pa-

checo, matrícula 111.776, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível I 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 9870 de 12/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 692, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 08/04/2017 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Cozinheira Valéria da Silva Alves Ribas, matrícu-
la 114.226, Progressão Funcional da Referência 
“A” para a Referência “B” Nível II Classe Única, 
conforme despachos exarados no processo n° 
9890 de 12/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 693, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 09/06/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Rosimere de Souza 
Castro, matrícula 111.815, Progressão Funcional 
da Referência “B” para a Referência “C” Nível I 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 10128 de 18/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 694, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 18/06/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
a Cozinheira Fabiana Bastos Baptista Sil-
va, matrícula 114.241, Progressão Funcional da 
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Referência “A” para a Referência “B” Nível II 
Classe Única, conforme despachos exarados no 
processo n° 10131 de 18/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 695, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 11/04/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Técnica em Enfermagem Kátia de Abreu Pereira 
Silvestre, matrícula 111.566, Progressão Funcio-
nal da Referência “B” para a Referência “C” Nível 
NT I Classe I, conforme despachos exarados no 
processo n° 10197 de 19/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 696, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o artigo 67-A da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionada na referência “C”, 
nível NT II, Classe II a partir de 15/08/2019 a 
Técnica em Enfermagem Kátia de Abreu Perei-
ra Silvestre, matrícula 111.566, por contar com 
mais de 10 anos de efetivo exercício, conforme 
despachos exarados no processo n° 10197 de 
19/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 697, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 30/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Coveiro Hélio Alves de Oliveira, matrícu-
la 111.778, Progressão Funcional da Referência 

“B” para a Referência “C” Nível I Classe Única, 
conforme despachos exarados no processo n° 
10209 de 19/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 698, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 10/06/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, a 
Auxiliar de Serviços Gerais Janaína Lima Maia 
Cardoso Correa, matrícula 111.819, Progressão 
Funcional da Referência “B” para a Referência 
“C” Nível I Classe Única, conforme despachos 
exarados no processo n° 10364 de 21/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 699, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 02/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Eletricista Valter da Silva Gaspar, matrícula 
111.663, Progressão Funcional da Referência “B” 
para a Referência “C” Nível II Classe I, conforme 
despachos exarados no processo n° 10419 de 
25/06/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 700, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 03/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, 
ao Guarda Municipal Julio Cesar Correa Faria, 
matrícula 111.517, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível III 
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Classe II, conforme despachos exarados no 
processo n° 8693 de 24/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 701, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
DE ACORDO com o inciso II do artigo 67 da Lei 
4.312 de 04/04/2016 e artigo 3º da Lei 4.613 de 
15/08/2019, fica posicionado na referência “D”, 
nível V - especial, Classe II a partir de 15/08/2019 
o Guarda Municipal Julio Cesar Correa Faria, 
matrícula 111.517, por contar com mais de 15 
anos de efetivo exercício, conforme despachos 
exarados no processo n° 8693 de 24/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

Portaria nº 702, de 04 de maio de 2021.

O Secretário de Administração e Recursos Hu-
manos no uso de suas atribuições legais,
CONCEDE a partir de 13/05/2018 de acordo com 
os artigos 17 e 18 da Lei 4.312 de 04/04/2016, ao 
Guarda Municipal Reinaldo Cipriano de Olivei-
ra, matrícula 111.514, Progressão Funcional da 
Referência “C” para a Referência “D” Nível III 
Classe I, conforme despachos exarados no pro-
cesso n° 8668 de 24/05/2018.

Ricardo Webster Martins de Oliveira
Secretário de Administração e
Recursos Humanos

________________________________________________
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Municipal n. 4578, 18 de abril de 2019.
Rua Padre Conrado, 156, Centro, Três Rios- RJ

EDITAL 02/2021

A Presidente do Conselho Municipal de Direit-
os da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, com base na lei 8.069/90 - 
Estatuto da Criança e Adolescente e na Lei Mu-

nicipal n.4203/2015. 

CONVOCO

Art. 1º Nos termos do art. 3, § 2º, inc. III da Lei 
4203/2015 , convoca a 1° Suplente ao cargo de 
Conselheiro Tutelar, a Senhora DÉBORA DOS 
SANTOS BENEDITO, para no prazo de 3 (três) 
dias úteis, a contar da publicação desta convo-
cação, se apresentar perante a Secretaria Ex-
ecutiva do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Três Rios – CM-
DCA, sito na rua Padre Conrado, 156 - Centro, 
dentre 8 às 12 horas, manifestando seu inter-
esse em assumir/ exercer a função de Consel-
heiro Tutelar.

Art. 2º O não comparecimento, no prazo de-
terminado no caput deste artigo, implicará nas 
providências cabíveis.

Três Rios, 20 de Maio de 2021.

________________________________
Marcela de Carvalho Teixeira
Presidente do CMDCA

________________________________________________

De acordo com o Capítulo VII, Artigo 32 e 33 do 
Decreto Municipal nº 5.950 de 28 de maio de 
2018. Segue abaixo os Processos Administra-
tivos, encerrados na Secretaria de Governo a 
serem arquivados. 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO 
DESPACHO

19029/2019 Dimensional Engenharia LTDA 
Solicitação de Pagamento Arquivado por falta 
de interesse do requerente.

19909/2019 Viação Progresso e Turismo S/A 
Reajuste de Tarifa Arquivado por falta de in-
teresse do requerente.

________________________________________________
Secretaria de Controle Interna

DESPACHO
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1. Visto em 27/05/2021;

2. As prestações de Contas dos adianta-
mentos efetuados através de Suprimento Fi-
nanceiro estão de acordo com os documentos 
apresentados;

3. Para arquivamento dos processos abaixo 
relacionados;

- 4315/2021
- 6755/2021
- 7131/2021
- 5286/2021
- 5767/2021
- 3965/2021
- 4238/2021
- 6025/2021
- 6054/2021
- 5508/2021
- 2998/2021
- 5209/2021
- 3998/2021

4. Para publicação;

5. Para Secretaria de Administração - Ar-
quivo.

Getúlio de Oliveira
Secretário de Controle Interno 
CRC-RJ 073.947/O-7       
________________________________________________
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19 
 

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às dez 

horas, realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de 

Três Rios, de forma remota, por meio do Google Meet, contando com a 

presença dos seguintes conselheiros: Ana Paula de Souza Rocha, Andréa 

Stefani Montes, Iana Barros Ribeiro da Silva Neves, Maria de Fátima Martins 

de Almeida, Mônica Carias Gumiero, Roseli Domingos Lima Cordeiro, 

Virginia Maria de Figueiredo e Wilson Fernandes. O presidente Wilson iniciou 

a reunião passando a palavra para a Conselheira e Assessora Técnica 

Andréa que colocou em discussão a minuta da Deliberação que orienta a 

SMECT e as Instituições Privadas de Educação Infantil quanto ao 

cumprimento e validação da carga horária do Calendário Letivo Anual, em 

caráter de excepcionalidade, devido a Pandemia de COVID-19. O presidente 

colocou a Deliberação em votação e foi aprovada por unanimidade. Em 

seguida, Roseli informou que enviará a minuta das Diretrizes e Orientações 

para o Ensino na Rede Municipal de Três Rios, a fim de que possamos ler e 

levantar sugestões para enriquecer o documento. O presidente Wilson disse 

que devemos encaminhar ofícios solicitando a indicação dos membros dos 

vários segmentos do poder público e da sociedade civil para compor a nova 

gestão do CME e Andréa ficou responsável de repassar este pedido para a 

Secretária Geral Lenita. Esgotados os assuntos, o Presidente encerrou a 

reunião e eu, Andréa Stefani Montes, Assessora Técnica, lavrei a presente 

ata, que dato e assino juntamente com os presentes. Três Rios, 12 de abril 

de 2021.  
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Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às 

dez horas, realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação 

de Três Rios, de forma remota, por meio do Zoom, contando com a 

presença dos seguintes conselheiros: Andréa Stefani Montes, Ana Paula de 

Souza Rocha, Deise Costa Silva Vieira, Letícia Di Risio Pinheiro, Mônica 

Carias Gumiero, Roseli Domingos Lima Cordeiro e Wilson Fernandes. 

Justificaram a ausência a Conselheira Elisabete Cristina de Barros Sá e a 

Secretária Geral Lenita do Espirito Santo Simas. O presidente Wilson iniciou 

a reunião informando que o Vereador Flávio Duarte, presidente da Câmara 

de Educação solicitou uma reunião presencial com os membros do Conselho 

para o próximo dia 31 de março e que se a bandeira de transmissão da 

COVID-19 estiver vermelha ou roxa esta reunião poderá acontecer á 

distância. A conselheira Roseli lembrou que faz-se necessário a elaboração 

de uma nova legislação deste Conselho para a organização do atendimento 

aos alunos no ano letivo de 2021, visto que a Deliberação 001/2020 versa 

somente sobre o ano de 2020. Houve discussão e foi agendada reunião da 

Câmara de Planejamento, Legislação e Normas para o dia 24 de março, às 

8h 30min. no auditório da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia. A Assessora Técnica e Conselheira Andréa informou que a 

Escola Cecília Meireles entregou o Plano de Ação das Aulas em 2020 e que 

está conforme a Deliberação. Os Conselheiros decidiram encaminhar para a 

Secretária Lenita, visando elaborar o Parecer. A conselheira Ana Paula 

informou que não poderá participar da reunião com o Vereador Flávio, pois 

no dia 31 de março estará participando da Colação de Grau do CEDERJ e 

Wilson esclareceu que, infelizmente, não poderá mudar a data, pois esta 

reunião foi agendada pelo Vereador. Wilson colocou que acha prudente 

enviar ofício solicitando os representantes das instituições que comporão a 

nova gestão do Conselho, com antecedência para realizar a troca em maio e 

solicitou que seja assunto da próxima pauta de reunião ordinária o estudo 

das instituições que podem ter assento neste Conselho. Esgotados os 

assuntos, o Presidente encerrou a reunião e eu, Andréa Stefani Montes, 

Assessora Técnica, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com 

os presentes. Três Rios, 22 de março de 2021.  
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Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, 

às nove horas, na Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia realizou-se 

reunião extraordinária da Câmara de Planejamento, Legislação e Normas do 

Conselho Municipal de Educação de Três Rios, contando com a presença dos 

seguintes conselheiros: Andréa Stefani Montes, Deise Costa Silva Vieira, 

Roseli Domingos Lima Cordeiro e Wilson Fernandes. Justificaram a ausência 

as Conselheiras: Ana Paula de Souza Rocha e Maria de Fátima Martins de 

Almeida. A presidente da Câmara Roseli iniciou a reunião apresentando uma 

minuta de Deliberação, versando sobre orientações para o cumprimento e 

validação da carga horária do Calendário Letivo Anual, em caráter de 

excepcionalidade, devido a Pandemia de COVID-19. Foi feita a leitura da 

minuta e abriu-se para discussão, onde as alterações aprovadas pelo grupo 

foram digitadas. Decidiu-se que a Câmara encaminhará esta minuta, por 

meio de Whatsapp, para leitura e apreciação dos demais membros deste 

conselho, visando a aprovação na plenária da reunião ordinária do dia 12 de 

abril do corrente ano. Esgotados os assuntos, a Presidente encerrou a 

reunião e eu, Andréa Stefani Montes, Assessora Técnica, lavrei a presente 

ata, que dato e assino juntamente com os presentes. Três Rios, 24 de 

março de 2021. 
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23 
 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas, de 
forma presencial, no auditório da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, realizou-se reunião extraordinária do Conselho Municipal de Educação de 
Três Rios, contando com a participação do Presidente Wilson Fernandes, da Vice 
Presidente Roseli Domingos Lima Cordeiro, da conselheira e Assessora Técnica Andréa 
Stefani Montes, da Secretária Geral Lenita do Espírito Santo Simas e dos conselheiros: 
Eliane Alves Esteves, Maria de Fátima Martins de Almeida e Carlos Roberto Marinho. 
Participação de forma remota das conselheiras Mônica Carias Amorim Gumiero, Virgínia 
Maria de Figueiredo e Elisabete Cristina Barros de Sá. A conselheira Ana Paula de 
Sousa Rocha justificou sua ausência. O Presidente Wilson declarou aberta a reunião 
dando boas vindas a todos e reforçando que esta reunião foi uma solicitação do 
Vereador Flávio Duarte Pinto, Presidente da Comissão de Educação da Câmara 
Municipal de Três Rios. Passou a palavra para o Vereador, que se apresentou e 
agradeceu a oportunidade. Disse que sua causa é a Educação e solicitou esta reunião 
ao Presidente Wilson porque quer criar proximidade com este Conselho. Informou que 
dará todo apoio necessário ao CME, mas que infelizmente vereadores não podem ser 
membros de conselhos, sua função é fiscalizar o poder Executivo. Relatou que na 
semana anterior houve reunião da Câmara Municipal para aprovar o Novo Fundeb. 
Houve debate sobre o fato de vereadores não poderem ser conselheiros. Ao final, o 
vereador Flávio disse que como membro ou não do CME, quer estar próximo e está 
desde já à disposição como Presidente da Comissão de Educação. Aproveitou a 
oportunidade para convidar a todos para participarem das reuniões da Câmara de 
Vereadores, atualmente acontecendo de forma remota, devido à pandemia de Covid-
19, por meio do Facebook. A conselheira Fátima tomou a palavra para falar da 
importância do convite feito, aproveitando a oportunidade para comunicar que ela e o 
Presidente Wilson deixarão o CME, tendo em vista o término desta gestão ainda este 
mês. A seguir cada um dos presentes se apresentaram ao Vereador. A conselheira 
Roseli, como Vice-Presidente do CME e Articuladora do GAFCE – Grupo de Articulação e 
Fortalecimento dos Conselhos Escolares, convidou o Edil para as reuniões do órgão. A 
conselheira Fátima tomou a palavra para informar que os conselheiros do Conselho 
Municipal de Educação prestam trabalho voluntário, não são remunerados. A 
conselheira e Assessora Técnica Andréa disse que vai pesquisar mais a fundo, a 
questão de vereadores não poderem compor conselhos municipais. O Presidente Wilson 
falou do orgulho de compor este Conselho, ressaltando que é um trabalho sério e que 
todos trabalham muito. Dirigiu-se à conselheira Eliane para dizer que precisa ser 
estudada a possiblidade de recondução dos conselheiros tutelares na próxima gestão, 
já que não há outros interessados para fazer a substituição. O Conselheiro Carlos 
Roberto disse que é o único presente que irá compor a próxima gestão do CME. O 
Vereador manifestou interesse em saber das atribuições do Conselho. O Presidente 
solicitou à Secretária que envie cópia do Regimento Interno do CME ao Vereador e 
convidou o Edil para participar das reuniões, que são abertas ao público. A Secretária 
Lenita se apresentou e logo após fez a leitura dos nomes dos membros da próxima 
gestão. Após a leitura a conselheira Andréa fez breve relato do Regimento Interno do 
CME, no que se refere à sua composição. A conselheira Fátima chamou a atenção e 
exaltou a imparcialidade dos conselheiros que são servidores municipais, mas 
representam a sociedade civil neste colegiado. O Presidente concordou e ratificou a 
afirmação da conselheira. O Vereador agradeceu a recepção, e disse estar satisfeito 
com tudo que viu e ouviu. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a 
reunião e eu, Lenita do Espírito Santo Simas, Secretária Geral do CME, lavrei a 
presente ata, que dato e assino juntamente com os presentes. Três Rios, 29 de abril de 
2021.  
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DESPACHO

1-Visto em 12/05/2021;

2- Para arquivamento dos processos abaixo relacionados:

15786/2020

10365/2020

16447/2020

13381/2020

06906/2020

13361/2020

10454/2019

05975/2020

15604/2018

16192/2019

6906/2020

0099/2021

0233/2021

0290/2021

1364/2021

0797/2021

1961/2021

0572/2021

4862/2021

3- Para o setor de comunicação para publicação;

4- Em seguida para o setor de arquivo.

Willian Pimentel

Secretário de Gestão Pública e

Compras Governamentais

WILLIAN 
PIMENTEL 
JUNIOR:130
96432708

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PIMENTEL 
JUNIOR:13096432708 
Dados: 2021.05.18 
11:48:42 -03'00'
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DESPACHO

1-Visto em 23/04/2021;

2- Para arquivamento dos processos abaixo relacionados:

-13321/2020

-11553/2020

-2029/2020

-11013/2020

-3807/2020

-16445/2020

-4119/2020

-11540/2020

-3494/2020

-4120/2020

-12160/2020

-7024/2020 (apensados:
14799/2020, 
14770/2020

-5060/2020

-5553/2020

-5768/2020

-5777/2020

-5532/2020

-13362/2020

-14837/2020

-14836/2020

-5597/2020

-13814/2020

-5735/2020

-13815/2020

-5512/2020

-15451/2020

-6644/2020

-5526/2020

-4233/2020

-4474/2020

-5513/2020

-5594/2020

-4271/2020

-5674/2020

-5534/2020

-5509/2020

-5646/2020

-4060/2020

-5525/2020

-5725/2020

-5528/2020

-6909/2020

-5771/2020

-5535/2020

-5638/2020

3- Para o setor de comunicação para publicação;

4- Em seguida para o setor de arquivo.

Willian Pimentel

Secretário de Gestão Pública e

Compras Governamentais

WILLIAN 
PIMENTEL 
JUNIOR:130
96432708

Assinado de forma 
digital por WILLIAN 
PIMENTEL 
JUNIOR:13096432708 
Dados: 2021.04.23 
15:06:02 -03'00'
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